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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2024 — 59º BIMtz
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VOLUME III

OBJETO

Aquisição de Material Odontológico



EXÉRCITO BRASILEIRO
CMN E-102 BDA INE MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90039/2024 — 59º BIMtz
NUP 64106.000163/2024-72

ABRO, nesta data, o 3º volume dos autos do Processo Administrativo nº 64106.000163/2024-72,
que tem como assunto o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90039/2024, cujo objeto é a aquisição de
material odontológico, a fim de atender às necessidades do PMGu do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, que se inicia nesta folha 401, esta folha, em decorrência do encerramento do 2º volume,àfolha 400.

Maceió-AL, 29 de fevereiro de 2024. -

Aux SALC — 59º BI Mtz
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4.5. SUPRIMIDO

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pela razão abaixo justificada:

4.7. A garantia é obrigatória para os contratos que envolvam a execução de serviços continuados
com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do inciso VI do art. 8º do Decreto nº 9.507, de
2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, o que não é o
caso da presente contratação.

4.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) emissão da Nota de
Empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
[Setor de Material/ Av Fernandes Lima, 1970 — Farol - Maceió-AL — CEP: 57052-050.

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a 6 (seis) meses, ou a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 1
(um) mês, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto.

9.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula,
o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

6. Modelo de gestão do contrato
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
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execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotágas
circunstâncias mediante simples apostila. ICA A,

.
Sb Infartado

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14,133, de 2021, art. 117,
81º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, | e Il, do Decreto nº 11.246, de 2022).
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2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notifica els

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 2 (dois) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para osfins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14,133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularsaçã
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.14, Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/MEnº
77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice 0,5% (meio por cento) ao mês de correção monetária, de acordo
com Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (referência 1/2024).

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementã
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor
Formade seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Formade fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https:/Avww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11, Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS —- CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa REB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitaçãofiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
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termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Recei
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal
/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.5º,
inciso |I, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso Il);

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de, resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. SUPRIMIDO

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

Qualificação Técnica
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8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade t Gnol
Ó

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item perti Rate, ICA
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito púbNCe
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.28.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.28.1.1. Exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em bens
com características semelhantes, devendo guardar proporção com a dimensão e a
complexidade do objeto, não devendo os quantitativos mínimos exigidos ultrapassar
50% do quantitativo de bens quese pretende contratar.

8.28.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.28.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

8.28.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestação do serviço;

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;
8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgãofiscalizador.
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9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 129.815,30 ICAAdb Infante,
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 129.815,30 (cento e vinte e nove mi
oitocentos e quinze reais e tr centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco nº 01/2024, não sendo
aplicada nenhuma taxa de risco na estimativa do custo estimado da contratação.

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nº 11.462/2023):

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

10. Adequação orçamentária
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

) Gestão/Unidade: 1;

Il) Fonte de Recursos: 0100000000;

HI) Programa de Trabalho: 171500; 171497; 149387; 89047;

IV) Elemento de Despesa: 339030;

V) Plano Interno: DBSAFUSUGPD; D8SAFCTUGPD; E20JP1SL001; DBSASUCCOSA.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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11. Responsáveis

de 13 de novembro de 2020.

Autoridade competente

E Assinou eletronicamente em 08/02/2024 às 15:45:50.

Membro da comissão de contratação

Br Assinou eletronicamente em 08/02/2024 às 14:06:50.

Membro da comissão de contratação

RB Assinou eletronicamente em 08/02/2024 às 14:05:25.
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Ata de Registro de Preços 2/2024

Informações Básicas

Sine UASG Editado por Atualizado emartefato

>PODA
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 08/02/2024 15:44
MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
H - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90039/2024 64106.000163/2024-72

1. Do objeto

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de material
odontológico para o Gabinete Odontológico do PMGu do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo | do edital de Licitação nº 12/2024,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos
2.1 O preço registrado[A1] , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item[A2] , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

tem Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

Especificação, Marca Modelo Unidade [Quantidade |Quantidade|Valor|Prazo
Máxima Mínima Un Igarantiax (se exigida|(se exigido ou

no edital) no edital) validade

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.
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3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisito

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição qu a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.
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praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
5.1 Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

9.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

2.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

9.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 4 de 10
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004 Ata de Registro de Preçd

6. Alteração ou atualização dos preços registrados
x ICA

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eve Halnot
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras OU

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observadoo disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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registrado, o pedido será indeferido pelg órgão ou entidade gerenciadora e o forneceddfa
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nose)
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legis
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão pu entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termosdo item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajqsa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadgra comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados oslimites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1, Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadase justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 32º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente[A1] após
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimenta
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução dq objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em formato digital em vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens
com preças iguais ao adjudicatário:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

Especificação) Marca Modelo|Unidade |QuantidadeMáximaQuantidade|Valor|Prazo
Mínima Un lIgarantia

X (se (se exigido ou
exigida no edital) validade

no edital)
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
original:

item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

Especificação Marca|Modelo Unidade |QuantidadeMáxima Quantidade | Valor Prazo
Mínima Un lIgarantia

x (se (se ou
exigida [exigido no validade

no edital)| edital)

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Autoridade competente

R Assinou eletronicamente em 08/02/2024 às 15:44:29.

Membro da comissão de contratação

Per Assinou eletronicamente em 07/02/2024 às 10:58:13.
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Contrato 3/2024

Informações Básicas

Número do
R .UASG Editado por Atualizado emartefato

RaDA 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA o 08/02/2024 15:46
MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
IH - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90039/2024 64106.000163/2024-72

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

(Processo Administrativo nº 64106.000163/2024-72)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........hos QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO E

A União, por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av.
Fernandes Lima, Nº 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió/AL, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas,
MajHR, nomeado(a) pelo Boletim interno nº 33, de 24/02/2023, portador da
Carteira de Identidade nº HH inscrito no CPF sob o "ºFS. doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) ...... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

cemreeeeeaanareereerrreresas + sediado(a) na ....soroy doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) por ........ess (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, [A2] tendo em vista o que consta
no Processo Nº ........ereereeaes e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
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de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
decorrente do Pregão Eletrônico n. 12/2024, mediante as cláusulas e condições la
enunciadas.

1. Cláusula segunda - vigência e prorrogação
2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............s contados do(a) ............ ;

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

3. Cláusula primeira - do objeto

1.1. O objeto do presente instrumento éaaquisição de material odontológico para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃOITEM IESPECIFICAÇÃO UNIDADE| QTD UNIT|QTD TOTAL

VALOR TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

4. Cláusula quarta - subcontratação
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. Cláusula sexta - pagamento

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6. Cláusula quinta - preço
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

7. Cláusula oitava - obrigações do contratante

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. Cláusula sétima- reajuste

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em ! 12024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, de reajuste conforme preços
executados no mercado, mediante pesquisa de preços, limitada ao IPCA (IBGE),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade .

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
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superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.138, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informãgã
eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital! do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
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9.18. SUPRIMIDO

9.19. SUPRIMIDO

9.20. SUPRIMIDO

9.21. SUPRIMIDO

9,22. SUPRIMIDO

10. Cláusula décima - garantia de execução

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. Cláusula décima primeira - infrações e sanções administrativas
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. 1. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. 2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. 3. der causa à inexecução total do contrato;
d. 4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e. 5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. 6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. 7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. 8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b*, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g" e “hn” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de
2021);

IV. Multa:

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias,
2. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
Ná

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a). a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observadoso rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 0
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

do Infanta?
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. Cláusula décima segunda - da extinção contratual
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a. 1, ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b. 2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
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13. Cláusula décima terceira - dotação orçamentária
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade: 1

13.1.2. Fonte de Recursos: 0100000000

13.1.3. Programa de Trabalho: 171500; 171497; 149387; 89047

13.1.4. Elemento de Despesa: 339030

13.1.5. Plano Interno: DBSAFUSUGPD; D8SAFCTUGPD;: E20JP1SL001; DSSASUCCOSA

14. Cláusula décima quarta - dos casos omissos

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. Cláusula décima quinta - alterações

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADOé obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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16. Cláusula décima sexta - publicação

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011,cic art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. Cláusula décima sétima - foro

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Maceió-AL, Seção Judiciária de Maceió-AL para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Maceió - AL, de de 2024.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Autoridade competente
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Membro da comissão de contratação

Rr [é ERES EUA

Membro da comissão de contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome:
Cargo: Ordenador de Despesas do 59º BIMTz
NUP 64106.000163/2024-72- 59º BI Mtz

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da CJU no en-

dereço https://www.pov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-
licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacçoes-e contratos/compras-pregao-eletronico e que conferi que se tra-
tam dos modelos atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme esta-

belecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria Jurídica da União no
Estado de Alagoas e quea instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação (check-

lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo justificativa nos autos para os documentos faltan-
tes).

DECLARO que incluí os trechos negritadose sublinhados na minuta de:

- Edital (x ): 1.1.; 5.8.1.; 6.5.; 6.7.; 6.8.1.; 6.8.2.; 6.8.3.; 6.22.4; 84.1.; 85.; 8.13.1.; 8.21.; 8.21.1.; 8.21.2.;

8.21.3.; 8.22.; 9.1.; 11.10.; 12.4.; 13.3. e 14.10.
- Contrato (x): 1.1.; 7.2.; 8.10.; 8.11.; 11.2. (IV); 11,3.4.; 12.5.; 13.1.
- Termo de Referência (x ): 4.2.; 4.6.; 5.1.; 5.3; 7.2.; 7.3.; 7.4.; 7.19.; 8.1.; 8.2., 9.1.; 10.2.

- Outra (|), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO, outrossim, que suprimi os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na minuta de:

- Edital (x): 5.1.4.; 6.12. a 6.13.6.; 7.8. a 7.8.2.; 7.11. a 7.11.4.; 7.16.; 7.17.; 7.19.; 7.20.; 8.10. a 8.10.2.;

- Contrato (x): 9.18. a 9.22.
- Termo de Referência (x ): 4.5.; 8.26.
- Outra (.), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO que incluí cláusula específica na minuta de:
- Edital (x ): 8.21. a 8.22.
- Contrato ( )

- Termo de Referência (x ): 4.1.1.;4.1.2.€ 4.1.5.
- Outra (|), pelos motivos a seguir expostos:
DECLARO,ao final, possuir competência parafirmar a presente declaração.

Maceió-AL, 01 de Fevereiro de 2024,



DTDMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

1. Justifico a dispensa da remessa do referido processo para análise jurídica, devido tratar-se de processo de
baixa complexidade, para a aquisição de bens, de valor inferior ao limite de alçada estabelecidos por ins-
trumentos objeto de padronização aprovada, envolvendo matéria comprovadamente idêntica em ques-
tões jurídicas, não excedendo o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme estabelece o PA-
RECER REFERENCIAL n.00007/2023/NUCJUR/E-CIU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU de 30 de junho de 2023.

2. Declaro que foram observadas todas as recomendações deste parecer referencial para a composição do
processo referente ao Pregão Eletrônico SRP 90039/2024, de aquisição de materiais odontológicos.

3. Assim sendo, desta forma foi dispensada a análise jurídica.

Maceió-AL, 29 de fevereiro de 2024.E Maj
Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES
NÚCLEO JURÍDICO

PARECER REFERENCIAL n. 00007/2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU

NUP: 00688.000917/2020-84
INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL EM AQUISIÇÕES
(E-CJU/AQUISIÇÕES)
ASSUNTOS: LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÔNIO

EMENTA: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL —- MIR. DIREITO
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. AQUISIÇÕES COM REGISTRO DE PREÇOS CUJOS
VALORES SEJAM IGUAIS OU INFERIORESA R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS).
I — Manifestação Jurídica Referencial elaborada com fundamento na Orientação Normativa AGU
nº 55, de 23 de maio de 2014 e Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022;
H - Relativização do envio obrigatório para controle prévio de legalidade. Aplicação da
prerrogativa definida pelo $ 5º do artigo 53 da Lei n. 14.133/2021;

II - Órgão de destino da MJR: Todas as unidades assessoradas pela e-CJU/Aquisições;
IV - Dispensa de análise individualizada pela e-CJU/Aquisições para casos idênticos e
recorrentes, desde que o órgão assessorado ateste nos autos que a manifestação referencial se
amoldaà situação concreta, salvo caso de dúvida jurídica suscitada pelo órgão;
V — Não aplicável às aquisições de: medicamentos; bens que compõem a solução de
tecnologia da informação e comunicação; aeronaves e armamentos;
VI - Processo administrativo nº 00688.000917/2020-84;

VI - Validade: 12 (dose) meses, a partir de sua aprovação.

1. DO RELATÓRIO

l. Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela e-
CJU/Aquisições em procedimentos licitatórios que adotemocritério menor preço ou maior desconto, de valores iguais ou
inferiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

2. Como sabido, foi exarado anteriormente o Parecer Referencial n. 00004/2022/C00RD/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho n. 00096/2022/CO0RD/E- CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU,
que determinou a dispensabilidade do envio de processos licitatórios com valores iguais ou inferiores a R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), envolvendo os editais na modalidade pregão eletrônico, para apreciação desta e-
CJU/Aquisições.

3. Tendo em vista o iminente fim da vigência da Lei nº 8.666/93, a majoração do valor do atual parecerreferencial causada pelo cenário inflacionário, bem como as demais questões relacionadas à ressabida carência de
Advogados da União nos quadros da E-CJU Aquisições, o Coordenador deste órgão consultivo, através do Despacho n.

00005/2023/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, solicitou uma nova emissão de Manifestação Jurídica
Referencial, considerando como limite o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), o que foi realizado, conforme
Parecer Referencial n.  00003/2023/C00RD/ECJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU e Parecer Referencial n.
00004/2023/C00RD/ECJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, ambos subscritos pelo ilustre Advogado da União, Dr. Ronny
Charles Lopes de Torres, os quais foram aprovados pelo Despacho n. 00024/2023/C00RD/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU.



4. Em seguida, devido à necessidade de pequenas adaptações nas manifestações jurídiéR
elaboradas pelo ilustre Advogado acima referido, e considerando o seu afastamento das atividades inst
elaboração de tese de Doutorado em Direito, os autos foram distribuídos a esta subscritora.

5. Conforme já ressaltado pelo Dr. Ronny, essa nova manifestação referencial solicNada icAmpsy
Coordenador da E-CJU Aquisições, Dr. Fernando Baltar Neto, é medida pertinente e necessária que vp rat
dispensa do envio de processos licitatórios (com ou sem registro de preços) com valores iguais ou inferiores a R$
500.000,00 (quinhentos mil reais), evitando que o excesso de demandas com baixa complexidade, enviadas apenas pela
necessidade de cumprimento do rito burocrático, prejudique a análise de processos relevantes ou processos nos quais
efetivamente o órgão assessorado necessita de apoio jurídico, o que acabaria ensejando prejuízo à eficiência da atuação
deste órgão consultivo e da própria Administração.

6. Nessa senda, é importante destacar que, por considerarmos que as aquisições de medicamentos, de bens
que compõem a solução de tecnologia da informação e comunicação, de aeronaves e de armamentos enquadram-se
em demandas estratégicas e de maior complexidade, ficam afastadas e, portanto, não autorizadas a serem levadas à efeito
com base nesta manifestação jurídica referencial — MJR.

Ts Além disso, conforme dialogado com o Ilmo. Dr. Fernando Baltar Neto, para evitar divergências,
optamos pela elaboração de dois pareceres referenciais distintos, sendo um relacionado ao pregão sem adoção do
procedimento auxiliar denominado Sistema de Registro de Preços e o outro para o pregão eletrônico com a adoção do
Sistema de Registro de Preços.

8. Conforme foi salientado no âmbito do Parecer Referencial n. 00004/2022/C00RD/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU,a definição de uma alçada que permita a relativização do envio obrigatório, mediante a
aprovação de um parecer referencial, não impedirá que eventuais dúvidas existentes no processo ou no edital sejam
enviadas para análise da Consultoria Jurídica. Pelo contrário, ela permite que processos repetitivos, de menor valor ou
baixa complexidade, deixem de sobrecarregar o corpo jurídico do órgão da AGU, em detrimento de consultas e processos
mais relevantes.

9. Assim, mesmo para processos abaixo do valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), existindo dúvida
jurídica a ser solucionada, poderá o órgão assessorado formulá-la à e-CJU/Aquisições, que terá seus membros disponíveis
para atender esta nobre função típica da Advocacia Pública.

10. Diante disso, segue parecer referencial relacionado às licitações de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais), envolvendo os editais na modalidade pregão eletrônico, com adoção do instrumento auxiliar Sistema de
Registro de Preços, de acordo com as regras previstas na Lei nº 14.133/2021 e com o Decreto federal nº
11.462/2023, confeccionado (ajustado) a partir da manifestação já produzida pelo Dr. Ronny Charles.

lt. A presente manifestação objetiva tornar dispensável o envio obrigatório desses processos licitatórios para
apreciação desta e-CJU/Aquisições, exceto aos concernentes aos objetos elencados no parágrafo 6º deste opinativo,
os quais devem ser obrigatoriamente encaminhados à análise jurídica prévia.

12. É o sucinto relato.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

2.1. Do cabimento de manifestação jurídica referencial

13. A manifestação referencial permite que uma única análise jurídica possa ser adotada para os demais
processos similares. Com isso, busca-se otimizar a atuação do parecerista; evita-se a repetição desnecessária de pareceres
com o mesmo conteúdo jurídico, prestigiando a eficiência administrativa, que envolve o dever de que sejam otimizados
os meios disponíveis ao administrador público para obtenção dos resultados pretendidos com ação administrativa.

14. Conforme indicado no Parecer referencial n. 00016/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se dizer que a
manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico genérico, vocacionado a balizar todos os casos concretos,



afinado com o princípio da eficiência.

15. Em linha similar, com base no Parecer Referencial nº 00011/2020/CONJUR-MS/CQ&
concluir que: Vig

* A manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às
consultas repetitivas;

* A adoção de manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de

processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto de análise em abstrato, sendo certo
que as orientações jurídicas veiculadas através do parecer referencial aplicar-se-ão a todo e

qualquer processo com idêntica matéria.
* A elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos
objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da
atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos;
* A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica
condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso
concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

16. Esse procedimento já era identificado, na prática, antes mesmo da aprovação da Orientação Normativa
AGU nº 55/2014, que representou um avanço por sedimentar a possibilidade de adoção deste instrumento de
maximização da eficiência na atuação do órgão consultivo.

“ - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa
todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de
análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos: a o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b)
a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a
partir da simples conferência de documentos." (Orientação Normativa AGU nº 55, de 25 de abril
de 2014).

17. Vale frisar, a iniciativa de realizar pareceres referenciais foi objeto de análise pelo Tribunal de Contas da
União (TCU), que acertadamente compreendeu a pertinência da medida, conforme verificado no Informativo TCU nº
218/2014:

"É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de um
mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas
pertinentes" (Acórdão 2674/2014-Plenário | Relator: ANDRÉ DE CARVALHO).

18. Recentemente, a Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2022, passou a disciplinar a
manifestação jurídica referencial, reproduzindo, em seu artigo 3º, $2º, os requisitos objetivos autorizadores da elaboração
de ditas manifestações que já estavam prescritos na Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de 2014, litteris:

"Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em
processos administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
(...)

$ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:
I-comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e



N -demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de fina 39 não
celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão a: E co 39 $

19. Com efeito, em atendimento aos requisitos supra, esta Consultoria atesta que o volumáge pi É
matérias idênticas e repetidas, as quais possibilitam uma análise jurídica padronizada e restrita à VerirRdtASA a,

exigências legais a partir de uma simples conferência de documentos, tem impactado a atuação deste órgão auite
em desprestígio ao princípio da razoável duração do processo, e, ocasionalmente, à segurança jurídica. Isso porque a
multiplicidade do tipo de demanda ora examinada, acaba repercutindo negativamente na atuação jurídica, na medida em
que os advogados poderiam se dedicar ao estudo e aprofundamento de matérias mais complexas e relevantes, as quais, de
fato, exigem umaanálise jurídica mais detida e aprofundada.

20. Deste modo, conforme provocado pelo diligente Coordenador da e-CJU/Aquisições, inicialmente através
do Despacho nº 00078/2022/C00RD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, a manifestação jurídica referencial tem por
objetivo a racionalização dos trabalhos desenvolvidos pela e-CJU/Aquisições, em razão do excessivo volume de trabalho
e do cenário de escassez de pessoal, atestado, inclusive, pela Corregedoria Geral da União:

Noúltimo Relatório de Correição Ordinária nº 020/2022, finalizado no último dia 10 de agosto do
corrente ano e aprovado pelo Exmo. Advogado-Geral da União, foi sugerido no item 109 que esta
unidade consultiva avaliasse a "... necessidade e a conveniência na edição de outras manifestações
jurídicas referenciais, de acordo com os requisitos previstos na ON nº 55/2014 e na Portaria
Normativa CGU/AGU nº 05, de 2022, como medida de racionalização dos trabalhos ali
desenvolvidos, tendo em conta, especialmente, o excessivo volume de trabalho verificado no
momento da correição.". (destacamos)

21. Assim, levando em consideração o número de Advogados da União e a adequada distribuição das
demandas, é medida precípua de gestão do órgão consultivo definir alçada para a relativização da obrigatoriedade de
envio dos processos ao órgão consultivo para aquelas licitações com estimativa de custo igual ou inferior a R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais).

2a. É notório que no dia 1º abril de 2021 foi aprovada a Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e
Contratos, que em seu artigo 193 prevê expressamente a revogação da Lei n. 8.666/93, da Lei n. 10.520/2002 (Pregão), e
dos arts. 1º a 47-A da Lei n. 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações Públicas), após decorridos 2 (dois) anos
da sua publicação oficial, prazo que foi ampliado com a aprovação da Medida Provisória 1167, de 31 de março de 2023,
que alterou a redação original do artigo, permitindo a continuidade do regime antigo até 30 de dezembro de 2023:

“Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração
poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis
citadas no referido inciso, desde que: (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)
I- a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro
de 2023; e (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)
II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação
direta. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)
8 1º Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no
inciso II do caput do art. 193, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas
durante toda a sua vigência. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)
$ 2º É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do caput doart. 193.
(Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)
(...)
Art. 193. Revogam-se:

I-os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei;
II - em 30 de dezembro de 2023:|(Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de 2023)
a) a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de
2023)
b) a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de
2023)



c) os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.

Complementar nº 198, de 2023)"

23. Como ressabido, a Leinº 14.133/2021 possui um conteúdo deveras analítico, com quit,
10.520/2002 e a Lei nº 12.462/2011) e infinlegais (como Decretos e instruções normativas federais), além de viam
disposições inspiradas em Acórdãos do TCU e mesmo Orientações Normativas da AGU.

24. Embora fosse recomendável um aprofundado debate acerca das melhores práticas globais para licitar e
contratar com eficiência, com o estabelecimento de procedimentos flexíveis e adaptáveis às inovações, no geral, a redação
finalizada no Senado é extensa, manteve a maior parte do Projeto enviado pela Câmara dos Deputados, com mais de 180
artigos e, segundo parte da doutrina, foi na contramão de uma simplificação do sistema de compras
nacional (NÓBREGA, Marcos. JURUBEBA, Diego Franco de Araújo. Assimetrias de informação na nova Lei de
licitação e o problema da seleção adversa. R. bras. de Dir. Público - RBDP | Belo Horizonte, ano 18, n. 69, p. 9-32,
abr./jun. 2020).

25. Nada obstante as razões justificadoras desta crítica, inegável que a Lei nº 14.133/2021 trouxe diversos
avanços. Verdade seja dita, não seria fácil uma transformação abrupta de modelo; talvez sequer desejável, diante do
quadro de imaturidade institucional em muitas organizações públicas. Talvez por isso, muito provavelmente, o Congresso
Nacional foi induzido a legislar “olhando para trás” e não para frente, ao conceber o modelo legal de contratações
públicas.

20. Embora tenha produzido um texto extenso e extremamente procedimental, o legislador teve a inteligência
de permitir certa margem de discricionariedade na modelagem da licitação (o que rivaliza com o formato de modalidades
estáticas) e incluir “ferramentas” e disposições há muito reclamadas no ambiente licitatório. Sob essa perspectiva, O

diploma normativo representa, sem dúvida, avanços em relação ao regime geral de licitações da Lei nº 8.666, de 1993.

27. Fato é que a mudança da plataforma legal, com a revogação das legislação anteriores, notadamente a Lei
n. 8.666/93 e a Lei n. 10.520/2002 (Pregão), produzirá um grande aumento das dúvidas jurídicas e a necessidade de dar
maior atenção na uniformização de temas relevantes e nas respostas a consultas específicas dos órgãos assessorados.

28. Obviamente, processos relacionados à nova legislação exigirão maior atenção para enfrentamento dos
dilemas postos à análise jurídica, o que pode ser prejudicado pelo excesso de demandas enviadas.

29. Necessário ainda levar em conta o cenário inflacionário, para a definição, bem como a evasão de
membros da E-CJU. Nesta senda, o Ilmo Coordenador da e-CJU Aquisições concluiu pela pertinência de pugnar por uma
alçada que relativize a obrigatoriedadede envio de processos licitatórios com valores iguais ou inferiores a R$ 500.000,00
para apreciação desta e-CJU/Aquisições, devendotal situação ser tratada por meio de Manifestação Jurídica Referencial,
conforme indica a Orientação Normativanº 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia- Geral da União:

"O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X,
XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº S6377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a
todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que
analisa as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de
análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;
- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a
atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b)|a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/AS MG/CGU/AGU/2014"



y 430. Importa destacar que a Lei nº 14.133/2021, expressamente, prevê regra de relativ, açãodice
"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidrda
análise jurídica da contratação.

[...]

8 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados
pelo órgão de assessoramento jurídico.”

31. Essa relativização configura uma solução para que os órgãos de assessoramento possam superar o gargalo
burocrático e defasado do processo de contratação pública, admitindo que a análise jurídica seja dispensável nas hipóteses
definidas previamente pela autoridade jurídica máxima competente, através, por exemplo, da utilização de pareceres
referenciais. Atos como esses serão necessários para resguardar eficiência do órgão jurídico, o qual, pelos incentivos
criados pela Nova Lei, terá que ampliar sua atuação na área de consultoria jurídica propriamente dita e na representação
judicial e extrajudicial.

32. Sem dúvida alguma, a utilização de pareceres referenciais é uma medida natural ao desenvolvimento
tecnológico, à racionalização das ações administrativas e ao aperfeiçoamento da boa gestão do órgão de Advocacia
Pública, apresentando-se, no caso, em perfeita harmonia com os requisitos elencados nos normativos que regem a
matéria.

2.2. Da pertinência-relevância da definição de uma alçada para o envio obrigatório de processos
para aprovação pela e-CJU/Aquisições

33. Os desafios da Advocacia Pública consultiva na área de licitações têm sido cada vez mais ampliados, por
diversos fatores, entre eles: a crescente complexidade das contratações públicas, a ampliação demasiada de novas
normatizações incidentes sob o temae o rigor dos órgãos de controle na análise dos respectivos processos.

34, Se antes a tarefa do parecerista resumia-se a uma burocrática aprovação de minutas, decorrente de um
deslocamento do órgão jurídico para uma função atípica de controle, cada vez mais se exige do parecerista o exercício de
um controle prévio de legalidade, complexamente conjugado com as funções típicas de consultoria e assessoramento
propriamente ditas.

35, Para o exercício dessas funções, notadamente na análise de processos de licitação enviado no termo final
da fase preparatória (interna), exige-se que o parecerista faça um exame minucioso e sistemático de todo o processo
(como em uma espécie de auditoria), confronte os atos praticados com a legislação e centenas (quiçá milhares) de
normativos e decisões jurisprudenciais pertinentes, além de, lastreado em sua experiência e conhecimento jurídico, opinar
com sugestões de aprimoramento do processo, materializando tudo isso em um Parecer.

36. É um tipo de atividade intelectual que, quando premida pela urgência, tende a ter seu resultado final
prejudicado.

37. Ademais, é um tipo de atividade intelectual que envolve alto custo transacional, motivo pelo qual sua
realização para processos de baixa complexidade ou de baixa monta financeira, apresenta-se como dispendiosa e
ineficiente, notadamente quando, como é cediço, através de elogiosa atitude que vem sendo feita a mais de uma década
pela Consultoria-Geral da União, com destacada importância nos dias atuais, os editais e anexos adotados nas licitações
são confeccionados com base em minutas padronizadas previamente ofertadas pela AGU, havendo pouca margem para
mudança das regras editalícias.



38. Nessa linha, o envio obrigatório (meramente burocrático) de processos de licitação para axa A
da Advocacia-Geral da União, atenta contra o princípio constitucional da eficiência, sobrecarregandaa pouca d
obra disponível e prejudicando a atenta análise de processos mais relevantes. Diante deste quadro realga boa ão €
própria imposição de uma atuaçãoeficiente exigem que seja adotada solução para satisfazer, minimizhg,
demanda pública de forma mais eficiente possível.

39. Bom relembrar que o princípio da eficiência foi inserido no texto constitucional pela EC nº 19/98,
passando a expressamente vincular e nortear a Administração Pública. Tal princípio exige que a atividade administrativa
seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional e é um evidente vetor necessário para o atendimento ao
interesse público.

40. O atendimento ao interesse público impõe que os agentes públicos competentes exerçam suas atribuições
com olhos voltados para uma atuação eficiente. Numa democracia, como ensina Pedro Costa Gonçalves, essa busca pelo
atendimento ao interesse público, impõe que a missão da Administração Pública deve ser desenvolvida "em conformidade
com programas e com opções do legislador democrático", resultando na realização do interesse público por "um mandato
legítimo de servir a coletividade". Assim, amplia o célebre autor lusitano, atender ao interesse público "surge como um
valor ou bem jurídico que o Direito Administrativo tem de proteger, exigindo, antes do mais, que a Administração se
oriente sempre pelo serviço ao interesse da coletividade" (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo
Vol. 1. Coimbra: Edições Almedina, 2019. p. 105).

41. Não há que se falar em interesse público sem que o princípio da eficiência, alçado a princípio
constitucional expressamente aplicável à Administração Pública, seja ponderado pelo agente público no âmbito de sua
atuação administrativa.

42. O princípio da eficiência reúne dois aspectos relativos ao modo de (a) atuação do agente público e (b)
organização, estruturação e disciplina da Administração Pública, ambos tendo como objetivo o melhor desempenho para
o alcance dos melhores resultados (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JUNIOR, Wallace Paiva Martins. Tratado de
Direito Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2014. p. 485).

43. Assim,a estruturação da atividade administrativa deve ser concebida e realizada de maneira eficiente. É
obrigação do agente público competente regular os ritos, procedimentos: e rotinas aplicáveis a sua atuação, de forma a
propiciar uma atuação célere e racional, fugindo às comodidades de uma exagerada burocracia. Como bem explica
Juliano Heinen, na esfera administrativa, a eficiência pressupõe racionalização de recursos, sendo "obrigação do Estado
comprometer-se legalmente com metas e resultados eficientes”. Conforme o autor, “Ser eficiente significa agir com a
ausência de desperdício do dinheiro público, e também com economia (procurar o melhor custo-benefício) com maior
produtividade e com presteza. Tem por meta estabelecer o funcionamento dos órgãos públicos com rendimento
funcional.” (HEINEN, Juliano. Curso de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2020. p 235-244)

44. Di Pietro e Martins Júnior citam Marino Pazzaglini Filho ao observar que o agente público tem o dever
de agir com eficácia real ou concreta, significando a boa administração “produtividade, profissionalismo e adequação
técnica do exercício funcional à satisfação do interesse público”. Os autores lembram as palavras de Hely Lopes
Meirelles, ao associar eficiência à presteza, perfeição e rendimento, “exigindo resultados positivos para o serviço público
e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros” . Por fim, citam Odete Medauar, ao
realçar na eficiência o dever de agir, “de modo rápidoe preciso, para produzir resultados que satisfaçam as necessidades
da população". Eficiência contrapõe-se a lentidão, a descaso, a negligência, a omissão - características habituais da
Administração Pública brasileira, com raras exceções”.” (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JUNIOR, Wallace Paiva
Martins. Tratado de Direito Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2014. p. 484/485).

45. Na mesma linha, Gustavo Scatolino e João Trindade ressaltam que, atualmente, "já não se exige que o
agente público atue apenas de acordo coma lei; espera-se mais do gestor público. Além de cumprir a lei, deve também,
agir com moralidade e, sobretudo, com eficiência, possibilitando a obtenção dos melhores resultados com a melhor
relação custo-benefício". Nessa linha, como bem ressaltam os autores, atender à eficiência impõe "o exame de relação
custo-benefício. É a necessidade de planejamento, contorno das necessidades e indicação das mais adequadas soluções,
na busca da satisfação do interesse público. É a utilização mais adequada dos recursos públicos". (SCATOLINO,
Gustavo. TRINDADE, João. Manual de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2015. p. 67/68).



46. Assim, entendemos quea tramitação meramente burocrática de processos de valor redkg
complexidade atenta contra o princípio constitucional da eficiência e prejudica a análise de processo
devendo, por respeito à sociedade e à eficiência que ela impôs à Administração como mandamento tenstiteão
adotada solução que satisfaça, minimize ou atenue essa demanda pública de forma mais eficiente possíve

47. Em sua clássica obra, Pedro Costa Gonçalves pontua que "a boa administração indica uma ação
administrativa conveniente e oportuna; além de conforme à lei e ao direito, a ação da Administração deverá ser correta
(racional), pelo que os seus agentes devem agir como “bons administradores”, pautando as suas ações segundo critérios
de otimização das respectivas condutas.” (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo Vol. 1.
Coimbra: Edições Almedina, 2019. p. 106).

48. Indubitavelmente, a definição de uma alçada que determine a não obrigatoriedade do envio de processos
para análise/aprovação configura medida que prestigia a eficiência administrativa.

49. A própria AGU,atuando em vanguarda, como exposto anteriormente, já admite a aprovação de pareceres
referenciais, conforme sedimentado pela Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia- Geral da
União.

50. Outrossim, através da aprovação do Parecer referencial n.  00004/2022/C00RD/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU pelo Advogado Geral da União, esta mesma AGU já admitiu a relativização da
obrigatoriedade para processos regidos pela Lei nº 10.520/2002 e pela Lei nº 14.133/2021, até o valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), como já feito por diversas outras organizações públicas (TCU, PGE/PE, PGE-BA, entre
outros), como bem explicado no referido Parecer referencial, que adotaram corretas medidas de gestão administrativa,
afastando o viés burocrático da atuação do órgão consultivo em uma função atípica de controle.

51. Nessa linha, convém reiterar que a própria Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (NLLCA), trouxe regra expressa admitindo que a autoridade jurídica máxima do órgão de Advocacia
Pública possa dispensar a obrigatoriedade da análise jurídica. Vale transcrever novamente o dispositivo:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação.
8 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
deverá:

I- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;
HI - (VETADO).
8 2º (VETADO).
8 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e Jurídico, a autoridade
determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

8 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também
realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação,
convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus
termos aditivos.
$ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados
pelo órgão de assessoramento jurídico." (Grifo nosso)

52. Trata-se de uma competência administrativa já implícita, desde outrora adotada pela AGU através de
Pareceres referenciais, por exemplo, mas que passa a ser expressamente citada pelo legislador, na Lei nº 14.133/2021.



55. A doutrina tem compreendido a norma jurídica extraída do dispositivo como uma pos
o órgão de assessoramento jurídico possa gerenciar adequadamente os recursos humanos disponíveis:

baixos valores ou a pouca complexidade do objeto a ser contratado. Tambe
oportunidades, em função de objetos bastante simples e corriqueiros, são adotadas minutas de
editais e instrumentos de contratos, convênios ou outros ajustes previamente padronizados pelo
órgão de assessoramento jurídico.
(..)
Destarte, nesses casos, com o intuito de reduzir a rotina administrativa e economizar os recursos
públicos, é justificável e recomendável a dispensa da apreciação jurídica.
Da mesma forma, nas hipóteses de entrega imediata de um bem.

Nesse viés, este 85º registra a dispensa de análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em
ato da autoridade jurídica máxima competente, a qual deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ouautilização de minutas de editais e
instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de
assessoramento jurídico" (BITTENCOURT, Sidney. Nova Lei de Licitações passo a passo:
comentando, artigo por artigo, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021. Belo Horizonte: Fórum, 2021. p. 402.)

"Na mesma toada, o art. 53, 8 5º da NLLCA afirma ser dispensável a análise jurídica nas
hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá
considerar, dentre outros, "a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio
ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico”.
De uma vez por todas: eventual atuação com padronização, adoção de enunciados e
sistematicidade do procedimento contribuirá sobremaneira para que não ocorra uma eventual
lentidão ou paralisia no exercício dos papéis dos órgãos de assessoramento jurídico,
principalmente o papel de assessoramento aos demais agentes públicos envolvidos na contratação
(item 4.3) em razão da sua importância e das múltiplas possibilidades de utilização" (PEDRA,
Anderson Sant'Ana. TORRES, Ronny Charles Lopes de. Temas Controversos da Nova Lei
de Licitações e Contratos / Coordenadores Matheus Carvalho, Bruno Belém e Ronny
Charles. São Paulo: Editora JusPodvium, 2021. p. 314-316.).

54. Por conseguinte, indubitável que em relação ao assessoramento jurídico realizado pela Advocacia Geral
da União, em princípio, é do Advogado-Geral da União, autoridade maior este relevante órgão de Advocacia de Estado.

55. Nesta linha entende também Rafael Sérgio Oliveira:

"A atribuição de definir as hipóteses em que o parecer prévio é dispensável é do chefe máximo da
instituição jurídica a que cabe fazer o assessoramento do órgão ou entidade contratante. Com isso,
é do Advogado-Geral da União, em nível federal, do Procurador-Geral do Estado, nos estados, e
do Procurador-Geral do Município (ou equivalente), nos municípios. No caso de o assessoramento
de um órgão contratante não ser atribuição de uma dessas instituições da Advocacia Pública, como
é o caso dos tribunais, que geralmente contam com assessoria jurídica própria, cabe à autoridade
máxima da unidade jurídica encarregada da consultoria fixar essas hipóteses." (OLIVEIRA,
Rafael Sérgio Lima de. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 / Coordenado por Cristina Fortini, Rafael Sérgio Lima de
Oliveira e Tatiana Camarão. Belo Horizonte: Fórum, 2022. p. 540-541.)

56. A AGU, através do Advogado-Geral da União, inclusive, de maneira diligente e atenta aos desafios reais
do órgão, já usou esta prerrogativa indicada pela NLLCA,ao aprovar a Orientação Normativa nº 69, que tratou da não
obrigatoriedade de envio dos processos envolvendo contratações diretas de pequeno valor:

"Ementa: não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com
fundamento no art. 75, I ou IH, e $ 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo se houver



Jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a refgei
da dispensa de licitação. aplica-se o mesmo entendimento às contratações dirçãr

incisos 1 e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021." de
Referência: art. 5º, art. 53, 89 3º, 4º e 5º, art. 72, inciso JII, e art. 95, da Lei nº NOte

abril de 2021; Parecer nº 00009/2021/CNLCA/CGU/AGU; Despacho
nº475/2021/DECOR/CGU/AGU, Despacho nº 598/2021/GAB/CGU/AGU.

57. Tal atitude foi necessária, sob pena de gerar-se uma paralisia do órgão consultivo para analisar demandas
de baixo valor, em detrimento de demandas que realmente exigiriam uma atuação dedicada dos membros do consultivo
jurídico da AGU.

58. Da mesma forma, diante do enorme aumento da demanda da e-CJU/Aquisições, a boa gestão orienta pela
definição de uma alçada de afastamento do envio meramente burocrático e obrigatório de processo envolvendo novas
licitações.

59. Bom reiterar que o afastamento do envio obrigatório não impede que, diante de uma dúvida jurídica,
possa o órgão assessorado formular consulta para que o órgão de Advocacia de Estado exerça sua função típica de
consultoria e assessoramento.

60. Em outras palavras, a definição de uma alçada de obrigatoriedade não prejudica a realização de consultas
em relação às dúvidas jurídicas acerca de interpretação normativa ou elucidação de situação fática ainda não
uniformizada.

61. Também é relevante reforçar que esta manifestação não alcança as demandas aqui classificadas como
estratégicas e de maior complexidade (aquisições de medicamentos, de bens que compõem a solução de tecnologia da
informação e comunicação, de aeronaves e de armamentos), as quais devem ser submetidas à prévia análise jurídica,
independentemente da alçada aqui fixada.

62. Porfim, confiante de que será deferida a pretensão de melhoria da gestão dos processos, com a criação da
referida alçada mínima para envio obrigatório, passaremos à análise referencial, a ser utilizada como parâmetro de
conformidade pelos órgãos assessorados.

3. DA ANÁLISE REFERENCIAL

3.1. Finalidade e abrangência do parecer jurídico

63. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle interno,
conforme estabelece o artigo 53, Le II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC):

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante
análise jurídica da contratação.
$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
deverá:
1 - apreciar o processo licitatório conformecritérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica."

64. Nossa função é apenas apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências,
para resguardar a autoridade assessorada, e a quem competir avaliar uma dimensão real do risco e a necessidade de adotar
ou não uma precaução recomendada.



65. Importante ressaltar que o exame dos atos processuais se restringe aos seus aspectos
aqueles da natureza técnica. Em relação a estes, aplica-se os requisitos imprescindíveis para sua adequa
da administração, observando os requisitos legais impostos (conforme Enunciado nº 07, do Manual&

sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidadks adende
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
acatamento”).

66. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor
consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo
órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

67. Por outro lado, vale esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de avaliação jurídica exercer
auditorias quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, neste caso, a
cada um deles observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

68. Por fim, ressaltamos que nossas orientações jurídicas não possuem caráter vinculativo, podendo a
autoridade assessorada, dentro da margem de discricionária que é conferida pela lei, adotar ou não as ponderações feitas
pela Consultoria Jurídica. Contudo, o seguimento do processo sem a observância dos apontamentos jurídicos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

3.2 Regularidade da autuação do processo e avaliação de conformidade legal
69. O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir
mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras € serviços,
conforme abaixo transcrito:

"Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de
administração de materiais, de obrase serviços e de licitações e contratos deverão:
I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de
aquisição e contratação de bense serviços;
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
HI - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de
imagem e vídeo;

IV instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de
minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia."

70. É preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às iniciativas mais atualizadas dos
órgãos que detêm competências regulamentares.

71. Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de
verificação elaborada pela Advocacia-Geral da União, disponível no endereço https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/listas-de-verificacao (acesso em 29/06/2023).

3.3 Limites e instâncias de governança

72. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu
limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e



passagens no âmbito do Poder Executivo federal.

.. ” o73. Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3º

novos contratos de aquisição:

"Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de
Estado ou dotitular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.
$ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às

seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do $ 2º:

I - titulares de cargos de natureza especial;

Il|- dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado;e III -
dirigentes máximos das entidades vinculadas.
8 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação
nos termos do disposto no & 3º.

8 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação."

74. A Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas complementares para o
cumprimento do Decreto nº 10.193, de 2019, incumbindo ao órgão contratante ficar atento à eventual diploma que venha
a estabelecer determinações complementares ao Decreto nº 10.193, de 2019, devendo-se observar os preceitos dos atos
normativos regulamentares ainda vigentes.

75. Uma vez que foge às atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual
existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser
contratada — se constitui ou não atividade de custeio —, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se a
autoridade indicada na minuta possui competência para a representar a União na celebração do contrato a ser firmado.

3.4. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

76. Ascontratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional
sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo é para a
aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da
Lei nº 12.305, de 2010).

77. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a
especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante
o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de
licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação
de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).

78. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social, ambiental e
cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de
sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. É

de fundamental importância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extraídos
subsídios orientadores das ações de sustentabilidade. Referido Guia está disponível no endereço

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis (acesso em
29/06/2023).



. . . o79. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, dé
produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos sub
prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção.

80. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, N&,

Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite identif
materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.

81. Acresça-se que é obrigação do gestor público a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das
previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa
prática administrativa pelo Tribunal de Contas da União, conforme acórdão 1056/2017-Plenário.

82. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo
administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os
demais princípios licitatórios.

83. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os
seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação
pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto
em lei especial
b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certame;
e;

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

84. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a
serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos
critérios de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em
dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

85. Neste sentido, o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da União
(DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU):

“L Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigadosa adotar critérios e
práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas
fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos
resíduos sólidos;
II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações
públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, com
a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito;
III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar
contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União."

86. Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da amplitude do tema,
segue-se detalhamento no tocante às providências em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico
Preliminar; na descrição da necessidade da contratação; no levantamento de mercado e a consideração da vantajosidade,
na definição do objeto, Plano Diretor de Logística Sustentável e em relação ao Termo de Referência.

3.5. Planejamento da contratação

87. À Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da
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88. O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem
planejamento, conforme abaixo transcrito:

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art.
12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:

I- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
H - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
HI- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e
das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

V-a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como
anexo do edital delicitação;
VI - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa
dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à
participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art.
24 desta Lei."

(grifou-se)

89. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os elementos do
Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria
necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

90. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também o
desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133,
de 2021), conforme detalhamentos abaixo. Umavez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se
então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do
pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma,aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim
de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar
esse encadeamento lógico.

91. Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

3.5.1. Documento de Formalização da Demanda



ração Voltas
92. O Documento de Formalização da Demanda é procedimento obrigatório para o inigiÃãos trabalhos
pertinentes ao início da fase interna da licitação. o

93. Dessa forma, tem-se que os documentos que instruem o processo devem atender aos
para a oficialização da demanda.

3.5.2. Estudos Técnicos Preliminares - ETP

94. De acordo com o inciso XX, do art. 6º, da Lei nº 14.133/2021, estudo técnico preliminar é o "documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação".

95. O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição da
necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que
sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

96. O artigo 18, 8 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na
elaboração do ETP:

"Art. 18 [...]

(..)
8 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar
o problemaaser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
Il - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modoaindicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
II - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos quelhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
VII- justificativas para o parcelamento ou não da contratação:

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bense refugos, quando aplicável;
XII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina."



97. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV,
acima, conforme expressamente exigido pelo 82º da referida norma. Quando não contemplar os de
previstos no art. 18, $1º, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao H&i

Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultâd:
sempre que incidentes ao caso concreto.

98. Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2022, deve a Administração observar as regras constantes da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

99. Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação,
razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a natureza do
contrato e sua duração, além de apresentar as possíveis práticas de sustentabilidade. O Estudo também identifica qual a
solução mais apropriada para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências preliminares à
contratação.

100. Convém alertar que a Administração deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as
exigências de contratação em nível que permita a satisfação plena do interesse público secundário, de um lado, e a maior
possibilidade de competição (ampla participação), de outro.

Descrição da Necessidade da contratação

101. A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo técnico
preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada,
investigando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do
órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.

102. Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, Ie $1º, 1 da NLLC,já reproduzidos no
presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio da qual o problema colocado para a Administração
pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se mostrem propícias a
atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade
administrativa é a base para possíveis inovações.

103. Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os requisitos essenciais sem os
quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da própria necessidade, portanto, e não de eventuais
soluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse
sentido, o art. 18, $1º da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação
no seu inciso III, enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V.

104. Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca da essencialidade
e interesse público da contratação, para os fins do previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540/2015, a ser interpretado em
consonância com a Lei n. 14.133, de 2022, devendo portanto ser avaliado o interesse público também na perspectiva de se
haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há opções que atendam ao princípio do
desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (artigo 11, I, Lein. 14.133, de 2021)

105. Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito (oportunidade e
conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. O
papel do órgão jurídico é recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente realizada,
orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se
revelar insuficiente ou desarrazoada.

Levantamento de Mercado



106. Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções
potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar as práticags
outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe alguma outra solução para atenfg
administrativa ou então novas metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de produtivifade
para a Administração.

107. O artigo 9º, II], “a” à “d” da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022 indica
algumas opções para realizar essa busca e o art. 12 estabelece que “os órgãos e entidades deverão pesquisar, no Sistema
ETP Digital, os ETP de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à
demanda da Administração.”.

108. Já o art. 44 da Lei nº 14.133, de 2021, determina que a Administração promova a avaliação dos custos e
benefícios das opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluções foram viáveis, de modo a indicar a
alternativa que se revelou mais vantajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar o
ciclo de vida do objeto, nos termos dos artigos 11, Ie 18, VII, da mesma lei.
109. Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à conclusão de que as
metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações anteriores são as mais aptas à satisfação da necessidade
administrativa. Seja qual for a solução adotada, sua escolha deve ser expressamente motivada nos autos.

Definição do Objeto

lo. Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e depois de
encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a Administração passará então a se diferenciar dos particulares em
geral porque deverá então descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta
etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas
características principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida
venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

1. Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto influi inversamente no
universo de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente
pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou
singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam plenamente às
necessidades efetivas da Administração, frustrandoa finalidade da contratação.

112. De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento deve abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do
objeto, modelo de execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos.

113. No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve considerar as normas técnicas
eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos
mínimosde qualidade, utilidade, resistência e segurança,nos termos do art. 1º da Lei nº 4.150, de 1962.

114. Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as especificações
correspondam âquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração,
evitando por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição
indevidamente.

115. Por fim, deve a Administração indicar se o objeto que será contratado está contemplado no catálogo
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional, conforme Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022.

Demais aspectos ligados à definição do Objeto

Quantitativos Estimados



116.

117. Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda pormenorização, com a
demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de quantidades. Isso é especialmente importante de ser
registrado nos autos por ser um ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se tornam mais
difíceis de responder à medida que o tempo transcorre, quando a memória e a documentação correspondente podem estar
menos acessíveis.

118. Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que
evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a demanda. A adoção do Sistema de Registro de Preços,

indicação de quantidades irreais e sem qualquer respaldo com a realidade do órgão. Bom frisar que o artigo 82 da Lei nº
14.133/2021 e o artigo 15 do Decreto federal nº 11.462/2023 destacam a necessidade, via de regra, de indicação da
quantidade máxima (de cada item) a ser contratada.

119. Outrossim,o art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que o planejamento de compras deve considerar a
expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser observada no caso concreto, admitindo-se o fornecimento contínuo,
conforme inciso III do citado dispositivo.

120. Por fim, convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz ao sigilo dos quantitativos.
Pelo contrário, permanece ampla a divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias
para a elaboração das propostas.

121. Assim sendo, deve constar do processo a documentação que contenha os requisitos necessários à
definição dos quantitativos que serão licitados, com a utilização de parâmetros de estimativa e inclusão de memórias de
cálculo que deem suporte aos quantitativos. Deve-se ressalvar que não compete a esta Consultoria adentrar em questões
técnicas, mas apenas verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a fase
interna da licitação.

Parcelamento do objeto da contratação

122. Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do parcelamento, que
deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b,
da Lei nº 14.133, de 2021:

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e
observar o seguinte:

(...)

V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no
orçamento.
(...)" (grifou-se)

123. Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios objetivos,
descritos no 82º do dispositivo citado:

"$ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:



I-a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
IH - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à ecohé
que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

HI - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração dk&

124. Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de parcotat!
objeto, conforme situações descritas no mesmoart. 40, em seu parágrafo terceiro:

"g 3º O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

H - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de
risco ao conjunto do objeto pretendido;
HI - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo."

125. Comocritério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua: “Bens divisíveis são os que se podem
fracionar sem alteração na sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a quese destinam”.

126. Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item apenas, ou em
que os vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação independentes entre si, tendem a observar
o princípio do parcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens seja considerado indivisível, o que deve ser
esclarecido pelo órgão.

127. Em relação à aglutinação de itens em grupo, o TCU tem apresentação diversas orientações restritivas:

* Alicitação por lote, com a adjudicação pelo menor preço global, sem comprovação de eventual
óbice de ordem técnica ou econômica que inviabilize o parcelamento do objeto em itens,
caracteriza restrição à competitividade do certame, em vista do disposto nos art. 15, inciso IV, e
23, 8 1º, da Lei 8.666/93 (TCU. Acórdão 1913/2013-Plenário, relator Ministro José Múcio
Monteiro).
* Em licitação para registro de preços, é irregular a adoção de adjudicação por menor preço
global por grupo/lote, concomitantemente com disputa por itens, sem que estejam demonstradas
as razões pelas quais tal critério, conjuntamente com os que presidiram a formação dos grupos,é o

que conduzirá à contratação mais vantajosa, comparativamente ao critério usualmente requerido
de adjudicação por menor preço por item (TCU. Acórdão 4205/2014-Primeira Câmara, relator
Ministro-Substituto Weder de Oliveira).
* A adoção de critério de adjudicação pelo menor preço global por lote em registro de preços é,

em regra, incompatível com a aquisição futura por itens, tendo em vista que alguns itens podem
ser ofertados pelo vencedor do lote a preços superiores aos propostos por outros competidores
(TCU. Acórdão 2695/2013-Plenário, relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.).

128. A preocupação externada pelo TCU decorre da constatação de que a adjudicação por grupo, seguida de
ulteriores adjudicações ou contratações de itens isolados, por vezes gera a situação em que o item posteriormente
contratado, junto ao licitante vencedor, apresenta valores superiores aos ofertados pelos demais licitantes. Tal situação se
agrava quando, justamente, os itens do grupo nos quais o licitante vencedor havia apresentado preços menores (o que
gerou seu menor preço para 0 grupo e, consequente, vitória no certame) não são os efetivamente provocados para a
contratação just in time, seja pelo órgão gerenciador, por participantes ou não participantes.

129. Em sua Jurisprudência, o TCU acabou firmando o entendimento de que, notadamente nas licitações para
registro de preços, a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens, embora medida excepcional, pode ser
utilizada quando a Administração pretende contratar a totalidade dos itens do grupo, admitindo-se a aquisição futura de
itens isoladamente, “quando o preço unitário ofertado pelo vencedor do grupo for o menor lance válido na disputa relativa
ao item” (TCU. Acórdão 1347/2018 Plenário, Consulta, Relator Ministro Bruno Dantas).



130. De qualquer forma, a decisão sobre a aglutinação ou não, de itens, envolve co
justificada (no termo de referência ou mesmo em outra peça processual), fundamentando-a em pondera
gerenciais, como ganhos de economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual.

131. Se por um lado, a divisão em itens (fracionamento) é sugerida, como forma de ?

competitividade, por outro lado, a aglutinação é possível e até recomendável, caso justificado que, entre outros motivos, o
fracionamento (divisão em itens) não amplia efetivamente a competitividade, prejudica o objeto da contratação (gerando

prejuízo técnico, econômico ou de gestão) ou impede eventual economia de escala (TORRES, ronny Charles Lopes de.
Leis de licitações públicas comentadas. 14º edição. São Paulo: Jus Podivm, 2023. p. 266).

132. A Lei nº 14.133/2021 definiu que, no âmbito do Sistema de Registro de Preços, o critério de julgamento
de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a "inviabilidade" de se promover
a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. Tal inviabilidade não significa
impossibilidade absoluta, devendo ser compreendida de acordo com as regras definidas pelo artigo 40 da Lei nº
14.133/2021.

133. De qualquer forma, na hipótese de justificada aglutinação de itens em um mesmo grupo, conforme
definem os artigos 12 e 13 do Decreto federal nº 11.462/2023:

o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e
e a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

134. Repise-se, a decisão sobre a aglutinação ou não de itens envolve contomos técnicos específicos. É
possível que o órgão contratante identifique a estrita necessidade de reunião e tome essa decisão, de forma justificada (no
termo de referência ou mesmo em outra peça processual), fundamentando-a em ponderações econômicas e gerenciais,
como ganhos de economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual, de acordo com os limites definidos pelo
legislador.

Instrumentos de governança - PCA, PLSe outros

135. De acordo como do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual.

"Art, 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
(...)

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo
Planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração

das respectivas leis orçamentárias."

136. É preciso compreender que o PCAconstitui instrumento de governança descrito na Portaria SEGES/ME
nº 8.678, de 19 de julho de 2021, dispõe sobre a governança das contratações públicas no âmbito de toda a Administração
Pública federal. Por elucidativo, segue transcrição do art. 6º, que elenca os instrumentos de governança em contratações
públicas:

"Art. 6º São instrumentos de governança nas contratações públicas, dentre outros:
I - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS;
IN- Plano de Contratações Anual;
NI- Política de gestão de estoques;
IV - Política de compras compartilhadas;
V - Gestão por competências;

VI- Política de interação com o mercado;



VII - Gestão de riscos e controle preventivo;
VIII - Diretrizes para a gestão dos contratos; e

IX - Definição de estrutura da área de contratações públicas.
Parágrafo único. Os instrumentos de governança de que trata este artigo de
entre si."

137. É certo que o administrador público deve demonstrar que a contratação pretendida está alinhada aos
instrumentose às diretrizes definidas no normativo acimacitado.

138. Sem prejuízo da orientação acima, convém tecer algumas considerações sobre os instrumentos de
governança abaixo indicados.

- Plano de Contratações Anual — PCA

139. O Decreto nº 10.947, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual — PCA, assim como instituiu
o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade
de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratações anual, os quais conterão
todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente.

140. É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e
deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12, 81º, da Lei nº 14.133,
de 2022.

141. Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do Decreto nº 10.947, de 2022, incumbe ao setor de
contratações a verificação de que a demanda está contemplada no plano de contratações, devendotal informação constar
de forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente
prevê o art. 18, 81º, inciso II.

142, Assim sendo, faz-se necessário que o órgão registre se a demanda está devidamente contemplada no PCA
do órgão.

- Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS e definição de critérios de sustentabilidade nas
aquisições

143. Como visto, o Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS se caracteriza como instrumento de
governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis
orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando
objetivos e ações referentes a critérios de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural.

144, As dimensões a serem consideradas são: econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo. Nesse
sentido, cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios e práticas de
sustentabilidade no caso concreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa incidência; e c) definir condições para sua
aplicação (artigo 11, parágrafo único, Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022). Sobreas diversas dimensões, há
subsídios orientadores no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível no site da AGU.

145. Na escolha de produtos sustentáveis, segundo os termos do inciso XI do artigo 7º da Lei nº 12.305, de
2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos
substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que gastem menos energia na sua produção.

146. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do
Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT permite identificar itens de materiais
sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares



147. Acresça-se que é obrigação do gestor público a consulta e a inserção nas minutas co
previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
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A148. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previg

aquisições:

a) definir os critérios e práticas sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada
ou requisito previsto em lei especial combinado com o artigo 11, parágrafo único, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022;

b) verificar se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do
certame; e,
c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável
(obrigatório nos casos de pregão eletrônico e boa prática nos demais casos).

149. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a
serem adquiridos. Se a Administração entender que os bens objeto desta contratação não se sujeitam aos critérios e
práticas de sustentabilidade ou queas especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado
mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

3.5.3. Análise de riscos

150. O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da contratação deverá
contemplar a análise dos riscos.

151. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação e
Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 2021. É
certo que tais recomendações devem ser incorporadas no planejamento desta contratação.

152. Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado à
Matriz de Riscos, o que deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a
possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser consultada.

3.5.4. Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

153. O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que, para
compras, devem ser observados os parâmetros previstos em seu 81º:TAmeSDTOpelotão

pavíiddivo
wiliowvia.

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto.
$ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel
para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
HI - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;



edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamaifo

(.)
154. Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução Normativa SEGES/ME nº
65, de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever de materialização da pesquisa de preços em documento que contemple,
no mínimo, as exigências do artigo 3º da referida norma:

"Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:
I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento;
II- caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos quelhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso
IV do art. 5º."

155. Referida IN, em seu artigo 5º, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, de forma
bastante similar ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. Acrescenta, no entanto, no 81º do artigo 5º que devem ser
priorizados os parâmetros dos incisos I e II, painel para consulta de preços do PNCP e contratações similares,
respectivamente, devendo ser apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes.

156. Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa priorização, a ser justificada nos
autos quando não observada.

157. Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na pesquisa de
preços, voltados a evitar que os valores pesquisadosjá estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 5º
da Instrução Normativa nº 65, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali prazo previsto.

158. Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6º, 8 4º, da IN nº 65, de 2021, que deveser observada pelo
consulente no sentido de que "Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados".

159. Com intuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência para o certame, o órgão
deverá realizar pesquisa de preços, anexando aos autos as pesquisas que permitem a avaliação do custo médio e as
variações entre diversos fornecedores.

160. Vale registrar a recomendação para que a Administração elabore mapa de cotação dos preços pesquisados,
a fim de facilitar a realização de um juízo crítico sobre os preços que vão ser utilizados para estimar o valor total licitado.

Orçamento Sigiloso

161. A Administração pode optar pela realização de licitação com preservação das informações do orçamento
estimado, o que se admite desde que justificadamente, conforme estabelece o art. 24, da Lei nº 14.133, de 2021:

"Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações
necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: (...)"



162. De acordo com o art. 18, 81º, inciso VI, o ETP deve tratar da estimativa do valofs

163. Desse modo, o planejamento da contratação deve contemplar a análise de conveniência e opens
sobre a adoção ou não do orçamento sigiloso.

164. Convém ressaltar que, em caso de adoção do critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado
ou o máximo aceitável deve constar obrigatoriamente do edital da licitação, ou seja, não é possível adoção de orçamento
sigiloso (cf. art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021).

165. Como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha recaia sobre a opção que tenha maior aptidão
para a obtenção da melhor proposta. Qualquer que seja a opção do Gestor, deverá ser devidamente motivada nos autos.

3.6. Termo de Referência

166. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2022:

"Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o
caso,a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;
h) formae critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetrosutilizados para a
obtenção dos preçose para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado;
J) adequação orçamentária;

(3)!

167. Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as exigências do art. 40, 81º, da
Lei nº 14.133, de 2021:

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e
observar o seguinte:

(...)
$ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art.
6º desta Lei, além das seguintes informações:
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização,
observadosos requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
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168. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do
Termo de Referência — TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

169. A Administração deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso concreto.

Utilização ou não de minuta padronizada dé TR.

170. A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de eficiência e
celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021:

"Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de
administração de materiais, de obras e serviçose de licitações e contratos deverão:
I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de
aquisição e contratação de bense serviços;
HI - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
HI - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de
imagem e vídeo;
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de
minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação,a
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia."
(grifou-se)

17, Tal postulado foi registrado na quarta edição do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU, conforme
Enunciado BPCnº 06:

"À atuação consultiva na análise de processos de contratação pública deve fomentar a utilização
das listas de verificação documental (check lists), do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e
das minutas de editais, contratos, convênios e congêneres, disponibilizadas nossítios eletrônicos
da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a utilização
das minutas disponibilizadas pelos Órgãos de Direção Superior da AGU, cujas atualizações devem
ser informadas aos assessorados.

Convém ainda que os Órgãos Consultivos ge articulem com os assessorados, de modo a que
edições de texto por estes produzidas em concreto a partir das minutas-padrão sejam destacadas,EmmppOAuieOpeltildo

tllliuico pduiaudrvisandoaagilizar o exame jurídico posterior pela instância consultiva da AGU" (grifou-se).

172. Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a
Administração aponte claramente:

o Se houve utilização de modelos padronizados;
o Qual modelo foi adotado; e
e Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo.

173. Assim, cumpre destacar que se recomenda aos órgãos a adoção dos modelos elaborados nacionalmente
pela AGU.
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174. Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja visqopor pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento Rede eg
menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021. d Infartat

Da natureza comum do objeto da licitação

175. A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei nº 14.133, de 2021, que
apresenta tal conceito nos seguintes termos:

"Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(..)
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

()!
176. Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da contratação, a Orientação
Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe:

“Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de
natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde
a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido
enquadramento da modalidade licitatória aplicável.”.

197. Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada à luz da Lei nº 8.666, de 1993, tem-se que o
entendimento jurídico nela consubstanciado é compatível com a Lei nº 14.133, de 2021, motivo pelo qual merece ser
observado.

178. Assim, deverá a Administração declarar expressamente a natureza comum do objeto da licitação, para
fins de adoção da modalidade pregão.

Informação sobre o Regime de Fornecimento

179. Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de fornecimento de bens,
observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do
objeto, que será abordado mais adiante.

Aquisição de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo

180. De acordo com o art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021, não é admitida a aquisição de artigos de luxo, tendo
os 84 1º e 2º tratado da necessidade de regulamentação do tema:

"Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração
Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às

quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.
$ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em regulamento os limites para o
enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo.

82º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, novas compras de
bens de consumo só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, do
regulamento a que se refere o 4 1º deste artigo.

83º (VETADO)."

181. No âmbito da administração pública federal, o tema foi regulamentado pelo Decreto nº 10.818, de 2021,
tendo seu art. 5º reforçado a vedação de aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, sendo admitidas



as exceções contidas em seu art. 4º:

incisoa do caput do art. 2º:

I- for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade
natureza; ou
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da
entidade."

182. No caso concreto, a Administração deve indicar se pretende promover a aquisição de bem de consumo de
luxo, devendo apresentar para tal suficiente justificativa que demonstre a incidência do permissivo do art. 4º do Decreto
nº 10.818, de 2021.

Indicação de marça ou modelo

183. Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que a lei admite tal possibilidade de
forma excepcional, por representar restrição à ampla competitividade do certame.

184. O artigo 41 da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta as hipóteses em que será possível a indicação de marca
ou modelo:

"Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá
excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes
hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já
adotados pela Administração;
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os
únicos capazes de atender às necessidades do contratante;
d) quandoa descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação
de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência;"

185. Ocorre que a indicação de marca/modelo não basta para a exclusão das demais opções do mercado, sendo
certa a possibilidade de realização, pelo interessado, de prova de qualidade de produto similar, conforme disciplinado no
artigo 42 da Lei nº 14.133, de 2021:

"Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das
marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios:

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos
órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra
entidade credenciada pelo Inmetro;
II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível federativo
equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;
HI- certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da
qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto
ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada.
$ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de
qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).
$ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do objeto
pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente
vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar contrato.



8 3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere o $ 2º deste
examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especigy
previamente indicada no edital."

186. Ainda sobre indicação de marca, também deve ser considerada a vedação do artigo 4088
3

14.133, de 2021, que, ao tratar do parcelamento, destaca sua inadequação quando o processo de padronta
escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

187. Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de marca/modelo, quando for
necessária como parâmetro ou referência para as especificações qualitativas do objeto, para facilitação de sua
identificação, sendo conveniente, neste caso, vir acompanhada das expressões “equivalente, similar ou de melhor
qualidade”.

188. De tudo o que foi apresentado, fica a constatação de que a marca não poderá ser indicada como o objeto
da contratação em si. Ou seja, o administrador não poderá externar sua preferência por contratação de certa marca, a seu
talante, sem a correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à marca deve ser
consequência das características específicas do objeto, e não seu pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitação e
quebra da isonomia dos licitantes.

Vedação de marca ou produto

189. O art. 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, contempla a possibilidade de a Administração vedar a
contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos
e utilizados anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da
obrigação contratual.

190. Dessa forma, o órgão que inserir no Termo de Referência a vedação à contratação de marca ou produto,
deverá justificar suficientemente tal restrição no processo.

ya CASS pentaOliiiieodolilori.191. De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei nº 40.133, de 2021, na fase de planejamento da contratação a
Administração deve cuidar para que o planejamento de compras considere condições de aquisição e pagamento
semelhantes às do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos documentos de planejamento.

Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento

192. O art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase de planejamento da contratação
contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento,
sendo certo que sua definição envolve algum juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador.

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

193. Com base na exigência doart. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir quea fase de
planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta
a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do
objeto.

194. Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o planejamento da
contratação conter informações sobre:

modalidade de licitação;
critério de julgamento;
modo de disputa; e
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

oo

oo



na dimensão que ele (o objeto) possui.

196. A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, mas
não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispensável à garantia do adimplemento das obrigações (conforme
art. 37, XXI, da Constituição Federal), então será necessário especificar de forma clara e expressa de qual parcela do
objeto será exigida comprovação de experiência anterior, e por meio de qual profissional(is), para permitir o julgamento
objetivo quanto ao atendimento da exigência ná fase de habilitação do certame. O requisito legal a ser observado é que
esta parcela claramente especificada represente ao menos 4% do valor estimado da contratação, conforme art. 67, 81º da
Lei nº 14.133, de 2021.

197. Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na generalidade dos casos, e
afere a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto licitatório. Por isso é indispensável indicar quantitativos
mínimos a serem comprovados, até o limite de 50% do quantitativo previsto, conforme art. 67, $2º da Lei nº 14.133, de
2021.

198. O artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública...
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações”.

199. O art. 70, II, da Lei nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser
dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4
(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por
Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).

200. A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de
qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada.

Da avaliação sobre a necessidade de qualificar o TR como documento classificado (Lei de Acesso à Informação)

201. De acordo com o art. 10 da Instrução Normativa SEGES/Menº 81, de 25 de novembro de 2022, ao final
da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, o que deve ser observado no caso concreto.

Adequação orçamentária

202. Conformese extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve
compatibilizar-se também com asleis orçamentárias.

203. Contudo, tratando-se de licitação para Registro de Preços, é aplicável a Orientação Normativa AGU n.
20/2009, nos seguintes termos: “Na licitação para registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível
apenas antes da assinatura do contrato”. Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu cumprimento e promover a indicação
em momento anterior à celebração do contrato ou retirada do respectivo termo substitutivo.

204. No mesmo sentido, o Decreto federal nº 11.462/2023, definiu, em seu artigo 17, que "a indicação da
disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento
hábil”.



3.7, Do uso do Sistema de Registro de Preços

A205. Em relação à adoção do Sistema de Registro de Preços, necessário sempre poB

vencedorterá seus preços repistrados
am

no instrumento auxiliar denominado Ata de Registro de Preços, para que
necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a ele, de acordo com os preços e condições definidas.

206. Sidney Bittencourt lembra que o SRP se baseia no conceito do sistema just in time, segundo o qual a
compra ou contratação deve ser efetivada apenas quando ocorrer a necessidade, gerando, para a Administração, uma
redução nos gastos de armazenagem e estoque (BITTENCOURT, Sidney. Contratando sem licitação. São Paulo:
Almedina, 2016. P. 198).

207. De acordo com o Decreto federal nº 11.462/2023, o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado em
diversas hipóteses, tendo o normativo indicando elenco exemplificativo:

"Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou
frequentes;

Il - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de
serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,
inclusive nas compras centralizadas;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de

compra nacional ou da adesão de que trata o 8 2º do art. 32; ou

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.
Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras € serviços
de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:
I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo
padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.”

208. O Sistema de registro de Preços possui algumas características específicas, consolidadas ao longo dos
anos e mantidas pela nova Legislação:

a) Desnecessidade de prévia dotação orçamentária. Na licitação para registro de preços é

dispensada prévia dotação orçamentária. Isso é admitido porque o SRP não objetiva diretamente
uma contratação. Seu objetivo é o registro formal de preços, o qual pode produzir (ou não) futuras
contratações. Na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária apenas
será necessária para a formalização do contrato ou instrumento equivalente.

b) Facultatividade da contratação. Uma vez registrados os preços, o respectivo fornecedor não
detém direito à contratação (adjudicação compulsória), pois a concretização do contrato é

facultativa. Em outras palavras, a existência de preços registrados não obriga a administração
pública a firmar os contratos que deles poderão advir. Nesta feita, o órgão gerenciador ou os
órgãos participantes podem, mesmo durante a validade da ata, realizar licitação específica,
objetivando a contratação de bens ou serviços semelhantes aos que foram registrados.
c) Adoção facultativa. A adoção do SRP não deve ser tida como regra obrigatória, embora possa
ser providencial nas situações em que há necessidade de contratações frequentes, efetivações
segmentadas (fracionamento) da contratação, conveniência administrativa na reunião de
pretensões contratuais de diversos órgãos licitantes ou certa imprecisão na estimativa do
quantitativo a ser demandado.

d) Utilização para atendimento de diversas pretensões contratuais. O SRP permite que uma única
licitação reúna pretensões contratuais de diversos órgãos/entes públicos. Na sistemática admitida
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SICAF;
XIV — aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, e registrá-las no SICAF; e

XV — aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no $ 2º do art. 31, nos termos do
disposto no $ 3º doart. 31.

212. Ressalta-se que os procedimentos de que tratam os incisos I a VI indicados acima serão efetivados
anteriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta.

213. Ademais, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades
participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV e VII do caput.

214. Noutra linha, de acordo com o art. 8º do Decreto nº 11.462/2023, compete ao órgão ou à entidade
participante, que será responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de preços:

I registrar no SRP digital sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada:
a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado aoregistro de
preços do qual pretende participar;
b) da estimativa de consumo;e
e) do local de entrega;
IX — garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

II — solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e da pesquisa de
mercado que contemple a variação de custos locais e regionais;
IV — manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância
com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da contratação direta;

V — auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades
previstas nos incisos IV e VII do caput do art. 7º;

VI — tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para O

correto cumprimento de suas disposições;
VII — assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;
VIII — zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preços ou de obrigações contratuais;

IX — aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las
no SICAF; e

X — prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

215. Na construção do processo para uma licitação que adote o Sistema de Registro de Preços, essas
competências devem ser devidamente preservadas, para uma instrução escorreita da licitação.

Intenção de Registro de Preços



?
216. Segundo o artigo 86 da Lei nº 14.133/2021, o órgão ou entidade gerenciadora deverá, na escrpreAB Aria

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

217. . O procedimento de Intenção de Registro de Preços — IRP facilita a divulgação dos procedimentos
licitatórios iniciados comautilização do SRP, ainda na fase interna, para que os órgãos e entidades interessados possam
ter conhecimento da futura licitação, unindo sua pretensão contratual ao certame gestado e tornando-se um órgão
participante.

218. Nos termos do Decreto federal nº 11.462/2023, para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade
gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento público
de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da
Administração Pública na ata de registro de preços e determinara estimativa total de quantidades da contratação.

219. O procedimento de Intenção de Registro de Preços poderá ser dispensado quando o órgão ou a entidade
gerenciadora for o único contratante.

220. Ademais, a Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, antes de iniciar processo
licitatório ou contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de sua
participação.

221. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

o apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

e demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na
forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e

o consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

222. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor. Assim, após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

223. O prazo previsto acima poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

224. Ademais disso, as adesões deverão respeitar os limites explícitos e implícitos definidos no Decreto
federal nº 11.462/2023, o que deve ser acompanhado pelo órgão gerenciador.

3.8. Minuta de Edital

225. O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração
da minuta de edital, tendo seu 81º expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o
objeto assim permitir.

226. É preciso lembrar queo art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase preparatória seja
instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como:
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Da utilização ou não de minuta padronizada de Edital

227. Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação
constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133, de
2021.

228. Tal postulado foi registrado também na quarta edição do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU,
conforme Enunciado BPC nº 06.

229. Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a
Administração aponte claramente:

e Se houve utilização de modelos padronizados;
e Qual modelo foi adotado; e
e Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo.

Da restrição a participação de interessados no certame

230. O art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita, preveja, inclua ou
tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos
casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios.

231. Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou
do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico
do contrato.

254. O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda,
modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, conforme previsão
do inciso II doart. 9º,

233. Especificamente em relação a consórcios, a Lei nº 14.133, de 2021, expressamente apresenta os requisitos
necessários para sua participação em licitações:

"Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá
participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados;
II- indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração;
II - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada
consorciado;
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou de forma isolada;
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato.



o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.
& 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação
poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.
$ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato."

234. No que se refere a cooperativas, a Lei nº 14.133, de 2021, expressamente apresenta os requisitos
necessários para sua participação em licitações:

"Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação
quando:
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de
19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;
H - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de
receitas e despesas entre os cooperados;
HI - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado,
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;
IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690,
de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a
serem executados de forma complementar à sua atuação."

LIS Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na licitação, inclusive cooperativas e
consórcios, deverá ser justificada no processo.

Daparticipação de ME, EPP e Cooperativas

236. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e
empresas de pequeno nas contratações públicas de bens, serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui
apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas.

Licitação Exclusiva

237. O art. 6º do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja abaixo de R$
80.000,00, a participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas de
pequeno porte.

238. No mesmosentido a Orientação Normativa AGU nº 47/2014:

"Em licitação dividida em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a participação exclusiva de
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (art. 34 da Lei nº 11.488, de
2007) em relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), desde que não haja a subsunção a quaisquer das situações previstas pelo art. 9º
do Decreto nº 6.204, de 2007."



239. A Orientação Normativa AGU nº 10/2009, por sua vez, esclarece a forma de aferição
80.000,00 (oitenta mil reais) como sendoa referente ao período de um ano da contratação.

Cota reservada

240. Conforme previsão do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 2006, e do art. 8º do
)

8.538, de 2015, na aquisição de bem de natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado
superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

241. Em relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que condicionam seu uso:
I - Em primeiro, a adoção da cota de 25% apenas será aplicável em certames para aquisição de
bens, não sendo admitida tal restrição competitiva em licitações para contratação de serviços ou
obras; e

II - Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível. Esta divisibilidade está relacionada
ao item, e não à pretensão contratual como um todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser
utilizada caso fosse possível a cisão do item, sem prejuízo à licitação.

242. De acordo com o Decreto federal nº 8.538/2015, $ 2º de seu artigo 8º, o edital deverá prever que, não
havendo vencedor para a cota reservada (até 25), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. O $ 3º prevê, ainda, que se a
mesma empresa vencer a cota reservada (25%) e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo
menor preço. Obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possível quando a cota principal e a
cota reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item).

243. Convém mencionar que a Advocacia-Geral da União, recentemente, uniformizou a aplicação de cota
destinada a microempresas e empresas de pequeno porte em licitações, fixando o entendimento de que, na aplicação das
cotas reservadas de até 25%, o montante destinado à contratação dessas empresas pode ultrapassar R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), já que o dispositivo legal não determina um valor máximo (inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº
123/06), assim comoofaz nas licitações destinadas exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte (inciso
D. Tal entendimento consta do DESPACHO n. 00098/2021/DECOR/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, aprovado pelo
DESPACHO n. 00115/2021/GAB/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, e aprovado pelo Advogado-Geral da União pelo
DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO Nº 071, de 17 de março de 2021 (seg. 24 a 27 do NUP
25000.193248/2018-73).

244. Deve-se ter em mente também o teor da seguinte "Orientação aos gestores para aplicação do Decreto nº
8.538/2015", publicada em 10/08/2020, no sítio eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal (disponível em:

https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/7-orientacao-aos-gestores-para-aplicacao-
do-decreto-no-8-538-2015. Acesso em: 30/06/2023), cuja consulta desde logo se recomenda.

Do afastamento da licitação exclusiva e cota reservada

245. A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 25% podem ser
afastadas. A própria LC 123/2006 estipulou situações que justificam a não adoção, nesses certames, de competitividade
restrita.

"Art. 49. Nãose aplica o disposto nosarts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de
efeito)
ID - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
HI - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado;



nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e e

porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. (Redação dada pela Lá £o
147, de 2014)"

246. No mesmo sentido, o art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015, estabelece que os tratamentos diferenciados
devem ser afastados quando incidente alguma das situações previstas em seu art. 10, o que requer a devida justificativa.
Dispõe referido artigo:

"Art. 10. Nãose aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública OU representar prejuízo ao conjunto ou ao
complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
HI - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de
1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a
compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte,
observados, no que couber, os incisos I, Il e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo
menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação
quando:

I- resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

 - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios."
(grifou-se)

247. Dessa forma, o órgão pode optar por NÃO adotar as regras de licitações diferenciadas, o que está
acobertado pelas supracitadas alterações da LC 123/2006, sendo legítima a opção adotada.

248. Nada obstante, é fundamental que a opção pela não adoção das regras de licitações diferenciadas seja
devidamente justificada nos autos.

Tratamento diferenciado a ME e EPP de natureza facultativa

249. Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

I - de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos doart. 7º
do Decreto nº 8.538, de 2015;

II - de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do art. 9º, II, do Decreto nº 8.538, de
2015.

Previsões da Lei n. 14.133, de 2021 sobre tratamento diferenciado a ME e EPP

250. Inicialmente, convém registrar que a Lei nº 14.133, de 2021, inovou ao tratar do tratamento diferenciado
a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do art. 4º da Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos:

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
$ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:p q p



empresa de pequeno porte;
HI - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento comoe:
porte.
8 2º A obtenção de benefícios a quese refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e
às empresas ds pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação.
& 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual
do contrato na aplicação dos limites previstos nos 88 1º e 2º deste artigo."

251. Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de
2006, e do Decreto nº 8.538, de 2015, é preciso estar claro que o tratamento diferenciado de que tratam tais normas não
serão aplicados em relaçãoalicitações que envolvam:

aI - item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte; e

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, quando o valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

252. Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos $$ 2º e 3º, acima transcritos, que
tratam dos critérios para aferição dos limites de valor estabelecidos no $ 1º.

Margens de preferência

233. De acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá estabelecer margens de preferência,
conforme premissas indicadas em seuart. 26:

"Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para:
I - bens manufaturadose serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras;
HI - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.
$ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:
1 - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do inciso I do
caput deste artigo;
HI - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não se enquadrem
no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;

II - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do
Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em acordo
internacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República.
$ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e
inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a

margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte por
cento)."

254. Convém observar que o art. 27 estabelece a obrigatoriedade de divulgação, em sítio eletrônico oficial, a
cada exercício financeiro, da relação de empresas favorecidas em decorrência da aplicação de margens de preferência,
com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas.

Cláusula com índice de reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento estimado

255. O art. 25, 47º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do prazo de duração do
contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do



com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

3.9. Minuta de Termo de Contrato

256. O artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da Traburação
da minuta de termo de contrato, sendo que o artigo 25, seu $1º, expressamente autoriza a utilização de "minuta
padronizada de termo de contrato, nas situações em que o objeto assim permitir.

3.10. Designação de Agentes Públicos

257. Os arts. 7º e 8º da Lei nº 14.133, de 2021, tratam da designação dos agentes públicos para desempenho
das funções essenciais à execução dalei, conforme se extrai das normas abaixo transcritas:

"Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de
organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes
públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os
seguintes requisitos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da
Administração Pública;
II - tenham atribuições relacionadasa licitações e contratos ou possuam formação compatível ou
qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida
pelo poder público; e

NI - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração
nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
$ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de
funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de
fraudes na respectiva contratação.

8 2º O disposto no caput e no $ 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também se
aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação.
8 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente
pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
8 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos
estabelecidos noart. 7º desta Lei, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos
os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a
decisão.

$ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao
funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de que
trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles
contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. (Regulamento) Vigência
$ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente
contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa
ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução
da licitação.
8 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será
designado pregoeiro."



258. As regras do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, também apresentam algumas li
observadas no caso concreto:

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

$ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica."

259. O Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, por sua vez, trata das regras para a atuação do agente de
contratação e da equipe de apoio, bem como sobre o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores
e fiscais de contratos.

260. Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as regras previstas no referido
Decreto. Por conta de sua relevância, convém registrar que o artigo 12 do Decreto nº 11.246, de 2022, tratou de forma
mais aprofundada sobre o princípio da segregação de funções, que já estava previsto no artigo 5º e 7º, 81º, da Lei nº
14.133, de 2021, sendo certo que o administrador deve cuidar para que tais normas sejam observadas ao longo da fase
interna e externa da licitação.

Lei nº 14.133, de 2021

"Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4
de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
(..)
Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o

desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:
(..)
$ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de
funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de
fraudes na respectiva contratação.

(grifou-se)

Decreto nº 11.246, de 2022

Princípio da segregação das funções
Art. 12. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:
I- será avaliada na situação fática processual; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa; e

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto da
contratação."

(grifou-se)

261. Por fim, convém observar que o artigo 29 do referido Decreto faz alusão à possibilidade de edição de
normas internas a serem observadas pelos agentes públicos que atuam em licitações e contratos:



262. Desse modo, para além da observância aos dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 11.246,
de 2022, deve a Administração cuidar para que as normas internas sejam observadas na tramitação processual.

3.11. Publicidade do edital e do termo do contrato

263. É obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do
termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da
União, conforme determinam os art. 54, caput e 81º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

264. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não
tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determinaoart. 54, 83º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4. CONCLUSÃO

265. Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta
Consultoria Jurídica, uma vez observadas todas as recomendações deste parecer referencial, inexistindo qualquer dúvida
jurídica que justifique o envio de consulta específica e desde que o Órgão assessorado ateste, de forma expressa e em
cada processo, que o assunto nele debatido é o tratado na presente manifestação jurídica referencial, é juridicamente
possível dar prosseguimento ao processo, sem submeter os autos à e-CJU/Aquisições, consoante Orientação Normativa nº
55, do Advogado-Geral da União.

266. Reiteramos queautilização deste parecer referencial será possível sempre que a contratação se enquadrar
em suas orientações. Novas hipóteses concretas, que apresentem questões não abrangidas por este parecer, deverão ser
objeto de consulta específica.

267. Outrossim, reforçamos a inaplicabilidade desta manifestação nas aquisições de: medicamentos, de bens
que compõem a solução de tecnologia da informação e comunicação, de aeronaves e de armamentos, as quais

268. Em atenção ao art. 9º, inciso II, alínea "a", da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de
2022, confere-se o prazo de 12 (doze) meses a presente Manifestação Jurídica Referencial - MJ, a contar de sua
aprovação.

269. Uma vez aprovada a presente manifestação, recomenda-se, nos termos do art. 9º, inciso III, alíneas "b" e
"c", da aludida Portaria Normativa, o seu encaminhamento à Consultoria- Geral da União, bem como ao Departamento de
Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União.

270. À consideração superior do Ilmo Coordenador da e-CJU/Aquisições, Dr. Fernando Ferreira Baltar Neto,
para análise, sugestão de aprimoramento ou eventual aprovação desta manifestação.

João Pessoa, 30 de junho de 2023.

ADVOGADA DA UNIÃO



Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gá?. Er megiggr o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000917202084 e da chave de acesso d24417 $ Fis. 8
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Resumo da IRP E
Órgão da UASG UASG Gerenciadora Nº da IRP

[52121 - COMANDO DO EXERCITO | [160004 - 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZ/| [160004 - 00

Lei Modalidade da Compra Critério de Julgamento

[Lei nº 14.133/2021 | iPregão Eletrônico | [Menor Preço/Maior Desconto |

Data Provável da Licitação Prazo Estimado de Validade da Ata Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD

UASG da Contratação Número da Contratação Ano da Contratação

[160004|2024

Objeto

Aquisição de materiais odontológicos, para atender as necessidades do Gabinete Odontológico do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado.

Gestor de Compras

-— Gestor de Compras Responsável
Nome CPFa o.DDDYTelefone DDD/Fax E-mail

(82 ||32025917 Io | |licitacao59bimtzOgmail.com |

-—— Gestor de Compras Substituto
Nome CPF

| | |

DDDYTelefone DDD/Fax E-mail

Lo IL || |

-—— UASG Gerenciadora
UASG Gerenciadora Órgão da UASG

[160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AI] [52121 - COMANDO DO EXERCITO |

Logradouro Número Complemento

[AV.FERNANDES LIMA,N. 1970 - FAROL ! | |

Bairro Município CEP
[ | [Maceió/AL |57050000 |

Itens da IRP

Nº do| Tipo de iam Unidade de|Critério de Vajor unitário UASG - Município/UF de Entrega -
kem|Item Fornecimento|Julgamento (R$) Quantidade

160004 59
BATALHAO DE

1|Material [SETiSS-Adesivo Unidade|Menor Preço 98,9000|INFANTARIA [Maceió/AL 20
dental MOTORIZADO/

AL
160004- 59
BATALHAO DE

2|Material

[dd2
ist Aouiha Caixa 100 UN|Menor Preço 49,9000 ||INFANTARIA Maceió/AL 10
odontológica MOTORIZADO/

AL

1of3 29/02/2024, 11:12
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Nº do
Item

Tipo de
item Item Unidade de

Fornecimento
Critério de
Julgamento

Valor Unitário
Estimado

(R$)

UASG - Município/UF de Ent
Quantidade o

sn.

y
YS

ga “Fis.

Material 442144-Agulha
Odontológica Caixa 100 UN Menor Preço 49,9000

160004 - 59
BATALHÃO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL
& cj

tg

Material 272913-Benzocaina Pote 12G Menor Preço 15,8800

160004 - 59
BATALHAO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL 50

Material 461111-Bicarbonato
de sódio Frasco 250 G Menor Preço 15,9000

160004 - 59
BATALHAO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/|
AL

Maceió/AL 20

Material 438695-Protetor
Clínico Odontológico

Embalagem 100
UN Menor Preço 21,9000

160004 - 59
BATALHAO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL 100

Material 440147-Bandeja Unidade Menor Preço 41,9000

160004 - 59
BATALHÃO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL 40

Material 403372-Broca alta
rotação Unidade Menor Preço 4,9000

160004 - 59
BATALHAO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL 100

Material 402947-Broca alta
rotação Unidade Menor Preço 4,9000

160004 - 59
BATALHÃO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL 100

10 Material 413300-Cabo
espelho bucal Unidade Menor Preço 12,9000

160004 - 59
BATALHAO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/

AL

Maceió/AL 60

11 Material 430907-Cimento
Odontológico Seringa 4 G Menor Preço 122,9900

160004 - 59
BATALHAO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL 10

12 Material 432863-Cimento
odontológico Unidade Menor Preço 144,9000

160004 - 59
BATALHAO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL 10

13 Material 404563-Hidróxido de
cálcio Unidade Menor Preço 69,9000

160004 - 59
BATALHAO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL 10

14 Material 341174-Clorexidina
digluconato Frasco 250 ML Menor Preço 33,9000

160004 - 59
BATALHÃO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL 40

15 Material 391582-
Condicionador Dental Seringa 2.5 ML Menor Preço 6,9900

160004 - 59
BATALHÃO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL 30
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Nº do| Tipo de tem Unidade de|Critério do [Valor initário  UASG - Município/UFde Entru, 719 &
Hem|Item Fornecimento|Julgamento Quantidade a(R$) A ã

160004 - 59 yo”431743- BATALHAO DE Go +16|Material |Dessensibilizante Seringa 2.5 G|Menor Preço 33,6600|INFANTARIA|||Maceió/AL La,Dentinário MOTORIZADO/ dour
AL
160004- 59
BATALHAO DE

17|Material BSBO/T Detergente Litro Menor Preço 32,9900|INFANTARIA|Maceió/AL 40Ena MOTORIZADO!
AL

160004 - 59
BATALHAO DE

18|Material

ET
TI Unidade|Menor Preço 42,9000|INFANTARIA [Maceió/AL 30
rotação MOTORIZADO/

AL

160004 - 59
BATALHAO DE

19|Material d2BrTB-EsCavador-|Unidade|MenorPreço|18,900|INFANTARIA |Maceió/AL 40

uso
odontologico MOTORIZADO/

AL

160004 - 59
BATALHAO DE

20|Material

rotação
ata Unidade|Menor Preço 10,9000 ||INFANTARIA  |Maceió/AL 20
rotação MOTORIZADO!

AL

121 registros encontrados, exibindo do 1º ao 20º. no a
a Ea a !S/s ASASO.

Adicional

Observação

Anexo(s)
Nenhum registro a ser exibido.

Fechar
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Resumo da IRP [

Órgão da UASG UASG Gerenciadora Nº da IRP te
[52121 - COMANDO DO EXERCITO | [160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZ/] |160004 - 000
Lei Modalidade da Compra Critério de Julgamento
[Lei nº 14.133/2021 | |Pregão Eletrônico | |Menor Preço/Maior Desconto |

Data Provável da Licitação Prazo Estimado de Validade da Ata Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD

12/03/2024 | Não
UASG da Contratação Número da Contratação Ano da Contratação

Objeto

Aquisição de materiais odontológicos, para atender as necessidades do Gabinete Odontológico do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado.

Gestor de Compras

-— Gestor de Compras Responsável
Nome CPFE o]DDDYrTelefone DDD/Fax E-mail

(82 ||32025917 IL | [licitacao59bimtzGOgmail.com |

r— Gestor de Compras Substituto
Nome CPF

| Il ]
DDDYTelefone DDD/Fax E-mail

LJ IL E |

—— UASG Gerenciadora
UASG Gerenciadora Órgão da UASG

1 60004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AI| [52121 - COMANDO DO EXERCITO |

Logradouro Número Complemento
[AV.FERNANDES LIMA,N. 1970 - FAROL 1! || |
Bairro Município CEP

| | [Maceió/AL | [57050000 |

Itens da IRP

Nº do| Tipo de Hen Unidade de Critério de|Valor Unitário UASG - Município/UF de Entrega -
tem|Item Fornecimento|Julgamento|Estimado (R$) Quantidade

160004 - 59
404585- BATALHAO DE

121|Material |Hidróxido De Frasco 10 G Menor Preço 8,4900 ||INFANTARIA Maceió/AL 10
Cálcio MOTORIZADO/

AL

121 registros encontrados, exibindo do 121º ao 121º.

mi lrosasarLi |
Adicional

Observação
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOSDE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende plenamente|Indicação do
go a exigência? local do

processo emÍ
que foi

ss atendida a
% exigência

(doc. / fls. /
SEI)

Houve abertura de processo administrativo?” Sim 32

Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo Sim 356
ou, caso adotada forma em papel, houve a devida justificativa??
A autoridade competente designou os agentes públicos Sim 36
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à

contratação??
Foi certificado o atendimento do princípio da segregação de Sim 33
funções?“
Consta documento de formalização de demanda?” Sim 30
Foi certificado que objeto da contratação está contemplado no Sim 30
Plano de Contratações Anual?
Foi certificado que objeto da contratação está compatível com a Sim 352
Lei de Diretrizes Orçamentárias?”
Há Estudo Técnico Preliminar?* Sim 44
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a descrição da Sim 44
necessidade, a estimativa do quantitativo, a estimativa do valor,

a manifestação sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?
Há Análise de Riscos?” Sim 49
Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios Não seaplica
dos Estudos Técnicos Preliminares?”
Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou Sim 378
critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto?!
Há termo de referência? Sim 378
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Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o
atendimento das regras e procedimentos da IN ME 81/2022? *
Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados
de Termos de Referência da Advocacia-Geral União, ou as
contidas no catálogo eletrônico de padronização, ou houve
justificativa para sua não utilização?"

Sim

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,
eventuais alterações?

Sim 434

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da
Administração? 18

Sim 378

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição e
de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas do
valor da contratação e, não se tratando de registro de preços,
adequação orçamentária? ””

Sim 378

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica, elas foram justificadas no processo?

Sim 378

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica, elas são
específicas e objetivas?

Sim 378

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para: a)
entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a 1/4
(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras
em geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor atualizado
anualmente), houve justificativa para não dispensá-las?!º

Sim 378

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à
necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011? ?º

Sim 378

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Advocacia-Geral da União, com eventuais
alterações destacadas e justificadas, ou as contidas no catálogo
eletrônico de padronização?”

Sim 434

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? ?? Sim 357
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior desconto,
o preço estimado ou o máximo aceitável consta do edital da
licitação? *

Não se aplica

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou justificada sua não
utilização ??*

Sim 434

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Não se aplica
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Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento de
preços, com data-base vinculada à data do orçamento
estimado? *

Sim

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas, consta
justificativa nos autos?

Não se aplica

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, consta
justificativa nos autos?

Não se aplica

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOSEÀS Atende plenamente Indicação do
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRASE SERVIÇOS EM a exigência? local do

GERAL “hs. o : processo emq que foi
&

4 atendida a

, exigência
(doc. / fls. /si SEI)

Consta orçamento estimado com as composições detalhadas Sim 58
dos preçosutilizados para sua formação?*
Foi certificado que o valor previamente estimado da contratação Sim 58
está compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto?”
Foi certificado que o estimado preço foi obtido com base em Sim 58
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestor
responsável e aprovada pela autoridade competente para a

hipótese excepcional em que não for respeitado referido
número mínimo? *º

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos Sim 58
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de
preços em saúde, foi certificado que o valor estimado não é
superior à mediana do item nos sistemas consultados? *
A pesquisa de preços contém, no mínimo,| - descrição do objeto Sim 58
a ser contratado; |l - identificação do(s) agente(s) responsável(is)
pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; III -

caracterização das fontes consultadas; IV - série de preços
coletados; V - método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia utilizada,
em especial para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; VII -
memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe
dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no
caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º da IN

Seges 65/2021?*2
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Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços os
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de
preços em saúde, e contratações similares feitas pela
Administração Pública, ou justificada a impossibilidade de
utilização dessas fontes? *

Sim

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a conclusão
ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data da pesquisa de
preços ou houve a devida justificativa para a utilização
excepcional de preços de contratação concluída há mais de um
ano? *

Sim 58

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores, na
hipótese em que ela for cabível, foi observado o número mínimo
de consulta a três fornecedores ou foram instruídos os autos
com as devidas justificativas? *

Não se aplica

Nos casosde utilização de pesquisa direta com fornecedores, foi
certificada a observância de os orçamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses de antecedência da data
prevista para divulgação do edital ou certificado que haverá a
devida atualização caso ultrapassado esse prazo? *º

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi certificado
que que o prazo de resposta concedido foi compatível com a

complexidade do objeto da licitação?”

Nãose aplica

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi certificado
que os orçamentos contêm: a) descrição do objeto, valor
unitário e total; b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou
do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de
emissão; e e) nome completo e identificação do responsável?*

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi certificado
que a consulta conteve informação das características da
contratação contidas no art. 4º da IN Seges 65/2021, com vistas
à melhor caracterização das condições comerciais praticadas
para o objeto a ser contratado?”

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, consta dos
autos a relação de fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?'º

Não se aplica

Consta dos autos a motivação sobre o momento da divulgação
do orçamento da licitação?"

Não se aplica

Tratando-se de atividade de custeio,foi certificada a observância
do art. 3º do Decreto 10.193/19?*?

Sim 355

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento
da despesa, constam dos autos estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração sobre adequação
orçamentária e financeira ?*

Nãose aplica
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VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende plenamente
a exigência?

que foi
atendida a

exigência
(doc. / fis. /

SEI etc.)
Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi certificado
que não se enquadra como bem de luxo? *

Sim 57

Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão
condições semelhantes às do setor privado ou houve justificativa
para não observância dessas condições? “

Sim 350

Há justificativa para não utilização de sistema de registro de
preços?'*

Sim 55

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilização
prováveis, com base em técnica adequada?”

Sim 44

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?**

Sim 56

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do
parcelamento?*º

Sim 378

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de natureza
divisível, com valor superior a R$80.000,00, foi prevista a cota
reservada ou justificada sua não previsão?

Não se aplica

No caso da cota reservada,a divisão do quantitativo destinado à

cota procurou observar o limite percentual de até 25% do total,
independentemente do valor da cota?

Não se aplica

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa estimada
com a prevista nas leis orçamentárias?*?

Sim 352

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização de
catálogo eletrônico de padronização?*!

Não se aplica

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justificativa
para a indicação?*?

Não se aplica

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em que esteja
comprovado que não atendem às necessidades da
Administração?*

Não se aplica

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção pela
aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas, como a
locação de bens?*

Sim 44
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UASG 160004 à1 5/2024, 86Fis. comes

Edital 5/2024

Informações Básicas

ai UASG Editado por Atualizado emartefato

5/0024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 04/03/2024 15:04
MOTORIZADO/AL (v 2.0)

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90039/2024 64106.000163/2024-72

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

EDITAL DE LICITAÇÃO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 90039/2024

1. Do objeto

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de material odontológico para atender as
necessidades do Gabinete odontológico do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. Do registro de preços
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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UASG 160004

3. Da participação nalicitação
4

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (wmww.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quandoalicitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhefoi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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' à ad A ' 5 a E NAcondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantilNkbas Infanto
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedadospela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termosda Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-sea terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

1

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7º, XXXIII, da Constituição;

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. À falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.11,1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e
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4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final míni
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4,12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotadoo critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. Do preenchimento da proposta
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1.Valor unitário do item em moeda corrente nacional (R$), com 02 (duas) casas decimais após a
vírgula;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculamolicitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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É.5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poda éObeneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão pres E infanta
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configurã
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no
123/2006.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO.

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item em moeda corrente nacional (R$),
com 02 (duas) casas decimais após a vírgula.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abeqh
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de:

6.8.1. R$0,01 (um centavo) para itens com valor unitário até R$10,00 (dez reais).

6.8.2. R$0,10 (dez centavos) para itens com valor unitário de R$10,01 (dez reais e um
centavo) até R$100,00 (cem reais).

6.8.3. R$1,00 (hum real) para itens com valor unitário igual ou superior a R$100,01 (cem reais
e um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeguível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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divulgação.

6.17. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.19,1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
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entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realk
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovemaprática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. Da fase de julgamento
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1, SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https:/Awww,portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https:/Ayww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente
ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação:
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ea . É7.2.1 O documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, cd
legislação vigente, notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013.

7.2.2 Comprovação de que o equipamento sob Regime de Vigilância Sanitária contém o Selo de
Identificação da Conformidade do INMETRO afixado nele.

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, 829).

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.6. Casoolicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGESnº 73, de 30 de setembro de
2022.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1.contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários,
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução
contratual.

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a
justa remuneração do serviço.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá” ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

1.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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8. Da fase da habilitação

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?
ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado seolicitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos porele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 81º,
e art. 6º, 84º).

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: mato/2023 12 de 20Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004 Edi

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aquele
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, parafins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 8 1º do
art. 36 e no 8 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGESnº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação aolicitante vencedor.

x8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2, Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todosos licitantes.
8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede dediligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022,art. 39, 849):

8.14.1, complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes e?cácia para fins de
habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese deo licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.
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8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das emprá gS ICA

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição Nãt

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

8.20. Na análise de habilitação jurídica deverá apresentar prova de atendimento aos
seguintes requisitos:

8.20.1. a Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os
produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;

8.20.2. a Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos
abrangidos pelo art. 3º da RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;

8.20.3. A Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente (verificar e indicar a legislação
estadual ou municipal incidente).

8.21. Quanto a qualificação técnica a contratada deverá apresentar a Declaração do Detentor
de Registro (DDR), na forma da RDC 81, de 5 de novembro de 2018 e RDC 103, de 31 de
agosto de 2016, quando for o caso de importação de medicamento feita por um terceiro e
não pelo detentor do registro do medicamento na Anvisa,

9. Da ata de registro de preços
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (dois)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas cógiliçõ
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cada o,reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas Pk
primeiro classificado.

10. Da formação do cadastro de reserva

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo,o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2..2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital: ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nosart. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4, Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. Das infrações administrativas e sanções

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
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12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1,2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4, deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade comalei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistasafrustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

12.2.1.advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3,1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12,3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
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12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme no gas
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12,4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1,7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade quetiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a o
de reparação integral dos danos causados.

12. Dos recursos

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11,5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.59bimtz.eb.mil.br.

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnareste Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.
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certame.

13.3. A impugnaçãoe o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
e-mail licitacaoS9bimtzQgmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av.
Fernandes Lima, 1970 - Farol - Maceió-AL, Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
(SALC).

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

A Z13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais
14,1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia,a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https:/iwww.gov.bricompras/pt-brl.
14.11. Integram este Edital, para todosos fins e efeitos, os seguintes anexos:
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14.11.1. ANEXO | - Termo de Referência

14.11.1.1.Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO Il —Minuta de Ata de Registro de Preços

14,11.3. ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Membro da comissão de contratação

By Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 14:45:07.

Membro da comissão de contratação

Er Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 14:48:44.

Autoridade competente

RB Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 15:04:14.
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UASG 160004 Termo de Referê;

Termo de Referência 4/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

4/2024
160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 04/03/2024 15:04
MOTORIZADO/AL (v 5.0)

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
H- compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90039/2024 64106.000163/2024-72

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição de material odontológico para atender as necessidades do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

DESCRIÇÃO QTD ValorIT -EM|CATMAT
JESPECIFICAÇÃO MRI TOTAL| mercado essTNT

Adesivo dental, tipo
f irnerizã

1|391135 otopolimerizável, Und|20 |R$ 9890] R$ 1.978,00componentes:
monocomponente

Agulha odontológica,
material aço inoxidável
siliconizado, aplicação

gengival anestesia,
dimensão 30 G curta, tipo Caixa

2|442145 ponta* com bisel com 100 10|R$ 49,90! R$ 499,00
trifacetado, tipo conexão Und

conector p/ seringa
Carpule, tipo uso estéril,

descartável, apresentação
c/ protetor plástico e lacre.

Agulha odontológica,
material:aço inoxidável
siliconizado, aplicação:
gengival Anestesia,
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3|442144
dimensão:27 g longa, tipo

ponta :com bisel
trifacetado, tipo conexão:

conector P/ seringa carpule,
tipo uso:estéril, descartável,

apresentação:c/ protetor
plástico e lacre.

Caixa
com 100

Und

10 R$ 49,90

Termo de Referê a 42024507

R$

9
SG

%,

ú
W

oo
ur+

4|272913 Benzocaína, concentração
20%, uso gel tópico

Pote 12,00
G 50 R$ 15,88 R$ 794,00

5|461111

Bicarbonato De Sódio
Concentração: 8,40%,

Forma Farmacêutica: Uso
Oral, Característica

Adicional: Especialmente
Manipulado.

Frasco
250,00 G 20 R$ 15,90 R$ 318,00

6|438695

Protetor clínico
odontológico material: filme
plástico e papel, dimensão:
cerca de 30 x 45 cm, tipo

uso: uso único, descartável.

Pct com
100 und

100 R$ 21,90 R$ 2.190,00

7|440147

Bandeja uso médico,
material: aço inoxidável,

tipo: lisa, dimensões: cerca
de 20x 10x 1 cm,

esterilidade: esterilizável.

Und 40 R$ 41,90 R$ 1.676,00

8|403372

Broca Alta Rotação
Material: Aço Inoxidável
Diamantada, Formato:

Esférica, Tipo Haste: Haste
Longa, Tipo Corte:

Cirúrgica, Numeração
Americana: 1012.

Und 100 R$ 4,90 R$ 49,00

9|402947

Broca Alta Rotação
Material: Aço Inoxidável
Diamantada, Formato:

Esférica, Tipo Haste: Haste
Regular, Tipo Corte: Corte

Médio , Numeração
Americana: 1014.

Und 100 R$ 4,90 R$ 49,00
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UASG 160004 Termode Referê a 42024508

Cabo Espelho Bucal

40|413300|Material: Aço Inoxidável, Und 60|R$ 12,90] R$
Formato: Oitavado, Tipo

Uso: Autoclavável.

Cimento odontológico, tipo
endodôntico, composição à

base de MTA, aspecto Seringa
físico pasta + pasta, 4,00 G

apresentação conjunto
completo.

11|430907 10 R$ 122,99] R$ 1.229,90

Cimento Odontológico Tipo:
Endodôntico, Composição:

À Base De Resina Epóxica,
Aspecto Físico: Pasta +

Pasta, Apresentação:
Conjunto Completo.

12|432863 Und 10|R$ 144,90] R$ 1.449,00

13|404563|Hidróxido DeCálcioUso || 49 |pg 6990! R$ 699,00Odontológico Tipo: Pasta.

Clorexidina Digluconato
Concentração: 0,12%, Frasco14|341174 Esma Fsiimacêulica: 250,00 MI 40|R$ 33,90|] R$ 1.356,00

Colutório.

Condicionador dental, tipo
ácido fosfórico,

concentração 37%, aspecto
15|391582|físico gel. A unidade de Und 30 |IR$ 6,99] R$ 209,70

fornecimento é composta
por Pacote com 3 Seringas de

2,50 ML

Dessensibilizante
dentinário, composição

básica nitrato de potássio),
16|431743 composição adicional

fluoreto de sódio,
concentração 5% + 0,2%,

aspecto físico, gel.

Seringa
»s0c|20 |R$ 3366] R$ 673,20

Detergente enzimático,
17|328077 composição a base de Litro 40|R$ 32,99] R$ 1.319,60

amilase, protease e lipase.
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18 403394

Material: Carbide Formato:
Tronco Cônica.

Característica Adicional:
Topo Inativo. Tipo Haste:
Haste Regular. Tipo Corte:
Corte Médio. Numeração

Americana 1: Ref. 219

Und 30 R$ 42,90 R$ 1.287,00

19 426705

Escavador- uso
odontológico, material aço
inoxidável, formato duplo,
característica adicional p/
dentina, modelo nº 05,

esterilidade autoclavável.

Und 40 R$ 18,90 R$ 756,00

20 436293

Broca Baixa Rotação. Tipo:
Contra Ângulo. Material:

Carbide. Formato: Esférica.
Tipo Corte: Corte Regular.
Tipo Haste: Haste Regular.

Referência: Ref. 8

Und 20 R$ 10,90 R$ 218,00

21 470353

Espátula Odontológica
Material: Aço Inoxidável

Com Pontas Revestidas Em
Titânio, Modelo:

Thompsom, Tamanho: Nº
01, Tipo Uso: Manipulação,
Esterilização: Autoclavável.

Und 40 R$ 87,90 R$ 3.516,00

22 437558

Espelho Bucal Material: Aço
Inoxidável E Espelho,Tipo:
Plano, Tamanho: Nº 5, Uso:

Encaixe Universal, Tipo
Uso: Autoclavável,

Apresentação: Embalagem
Individual.

Und 60 R$ 12,90 R$ 774,00

23 391936

Espátula odontológica,
material: aço inoxidável,

modelo: duplo, tamanho: nº

70, tipo uso: manipulação.

Und 20 R$ 15,90 R$ 318,00

24 407293

Fio Dental Material:
Poliamida, Comprimento:
100 M, Características
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Adicionais: Com Cera
Mineral, Aromatizado.

100,00 M

Termo de Referê: (3
s
a

(
Fis.

v
Veio

Ação LiciEAÇÃ “a
412024510)

g eo

sons?

Infartah?,

25 429972

Cresol Composição:
Formol, Concentração: 45%

+ 39%, Aspecto Físico*:
Solução Intracanal.

Frasco
10,00 ML 10 R$ 13,90 R$ 139,00

26 428103

Fluoreto De Sódio
Concentração: 2%, Forma

Farmacêutica: Gel
Tixotrópico, Característica

Adicional: Neutro.

Frasco
200,00 ML 30 R$ 6,49 R$ 194,70

27 422554

Hemostático Tópico
Princípio Ativo: Cloreto De
Alumínio, Aspecto Físico:

Líquido.

Frasco
10,00 ML 10 R$ 25,90 R$ 259,00

28 429359

Aplicador odontológico,
aplicação p/ cimento

hidróxido de cálcio, material
aço inoxidável,

características adicionais
cabo longo, duplo, tipo
ponta: ponta angulada.

Und 40 R$ 15,90 R$ 636,00

29 406150

Carbono para articular,
material em papel, formato

defita, cor dupla face- 2
cores, tipo uso estéril,

descartável, apresentação
em folha, carbono para
articular, material em

poliéster, formato defita,
cor dupla face- 2 cores, tipo

uso estéril, descartável,
apresentação em folha.

Emb
Com 12

Und
50 R$ 19,90 R$ 995,00

30 606050

Fio De Sutura Agulhado
Material Fio: Seda Preto,

Modelo Fio: Multifilamentar,
Diâmetro Fio: 4-0,

Comprimento Fio: Cerca De
70 CM, Tipo Agulha: Agulha
3/8 Círculo, Modelo Agulha:

Cilíndrica, Comprimento
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Agulha: Cerca De 20 MM,
Esterilidade: Estéril,

Apresentação: Embalagem
Individual composta por 24

unidades.

31|246019

Grampo Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,
Tipo Uso: Reutilizável,

Tamanho: 27, Finalidade:
Isolamento Absoluto Do

Dente.

Und 10 R$ 11,99 R$ 119,90

32|270037

Grampo uso odontológico,
material aço inoxidável, tipo

uso reutilizável, tamanho
200, finalidade isolamento

absoluto do dente.

Und 10 R$ 11,99 R$ 119,90

33|270034

Grampo uso odontológico,
material aço inoxidável, tipo

uso reutilizável, tamanho
201, finalidade isolamento

absoluto do dente.

Und 10 R$ 11,99 R$ 119,90

34|246021

Grampo uso odontológico,
material aço inoxidável, tipo

uso reutilizável, tamanho
202, finalidade isolamento

absoluto do dente.

Und 10 R$ 11,99 R$ 119,90

35|247808

Grampo uso odontológico,
material aço inoxidável, tipo

usoreutilizável, tamanho
205, finalidade isolamento

absoluto do dente.

Und 10 R$ 11,99 R$ 119,90

36|246024

Grampo uso odontológico,
material aço inoxidável, tipo

uso reutilizável, tamanho
206, finalidade isolamento

absoluto do dente.

Und 10 R$ 11,99 R$ 119,90

37|266929

Grampo uso odontológico,
material aço inoxidável, tipo
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UASG 160004 Termo de Referêdcia 4/20245 12

uso reutilizável, tamanho Und
207, finalidade isolamento

absoluto do dente.

Grampo uso odontológico,
material aço inoxidável, tipo

38|247813|uso reutilizável, tamanho Und 1t0|R$ 11,99] R$ 119,90
210, finalidade isolamento

absoluto do dente.

Grampo uso odontológico,
material aço inoxidável, tipo

39|247811|uso reutilizável, tamanho Und 10|R$ 11,99] R$ 119,90
211, finalidade isolamento

absoluto do dente.

Grampo uso odontológico,
material aço inoxidável, tipo

40|246020|uso reutilizável, tamanho Und 10 R$ 11,99] R$ 119,90
212, finalidade isolamento

absoluto do dente.

Grampo Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,
Tipo Uso: Reutilizável,

Tamanho: 14, Finalidade:
Isolamento Absoluto Do

Dente.

41|246017 Und 10|R$ 11,99] R$ 119,90

Grampo Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,
Tipo Uso: Reutilizável,

Tamanho: 14a, Finalidade:
Isolamento Absoluto Do

Dente.

42|246023 Und 10|R$ 11,99] R$ 119,90

Articaína, composição
associada com epinefrina,
concentração 4% + 1/100.

43|297697|000, forma farmacêutica Und 10 R$ 207,99| R$ 2.079,90
solução injetável. A unidade
de fornecimento contém 50

Tubetes de 1,80 ml.

Lidocaina cloridrato,
composição associada com
epinefrina, dosagem 2% + 1:
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UASG 160004 Termo de Referê:

44|269851 100.000, apresentação Und 20|R$ 152,90] R$ 3
injetável. A unidade de
fornecimento contém 50

Tubetes de 1,80 ml.

Mepivacaina cloridrato,
concentração 3%), forma

farmacêutica solução
injetável. A unidade de
fornecimento contém 50

Tubetes de 1,80 ml.

45|357788 Und 10|R$ 199,99] R$ 1.999,90

Material p/ isolamento
dental, dique de borracha,
material látex natural, tipo Emb com46|442191 lençol de borracha pré- 26 und

30|R$ 25,90] R$ 777,00
cortado, dimensão cerca de
14x 14 cm, tipo uso único,

descartável.

Cimento odontológico,
composição fosfato de Frasco

zinco, aspecto físico líquido. 10ml!

Frasco de 10ml.

47|404542 10|R$ 18,90] R$ 189,90

Cimento odontológico,
composição fosfato de

zinco, aspecto físico pó.
Frasco de 28 gramas.

48|404543 Frasco 288|10|R$ 21,90] R$ 219,00

Hipoclorito de sódio,
aspecto físico solução

aquosa, concentração até
2,5% decloro ativo.

49|437156 Litro 50|R$ 9,39] R$ 469,50

Cimento De lonômero De
Vidro Tipo: Restauração,

Ativação: Fotopolimerizável,
Aspecto Físico: Pó +

Líquido, Apresentação: Caixa
50|406250 Conjunto Completo, com 1 20 R$ 222,43| R$ 4.448,60

Característica Adicional: Und
Erosão Máxima 0,17 Mm,

Tempo De Presa: Máximo 5
MIN, Componente

Adicional: Primer + Glazer.
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51 404581

Cimento De lonômero De
Vidro Tipo: Restauração,

Ativação:
Autopolimerizável,

Característica Adicional:
Erosão Máxima 0,17 Mm,

Tempo De Presa: Máximo 5
MIN, Apresentação.:
Conjunto Completo.

Caixa
com 1

und
20 R$ 84,13 R$

52 378097

Jaleco Material: Tnt, Tipo:
Descartável, Tipo Manga:
Comprida, Tamanho: M,

Cor: Branca,
Características Adicionais:

Gola, Fenda E Cinto
Traseiros.

Pct com
10 und

100 R$ 47,90 R$ 4.790,00

53 272821 Cabo bisturi, material aço
inoxidável, tamanho nº 3.

Und 10 R$ 14,90 R$ 149,00

54 366903

Lâmina Bisturi Material: Aço
Inoxidável, Tamanho: Nº

15, Tipo: Descartável,
Esterilidade: Estéril,

Características Adicionais:
Embalada Individualmente.

Caixa
com 100

und
10 R$ 50,90 R$ 509,00

55 430418

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr,
Comprimento: 21 MM,

Aplicação: Digital,
Tamanho: 1º Série/15 A 40,

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

Caixa
com 6

und
20 R$ 26,90 R$ 538,00

56 430417

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr,
Comprimento: 21 MM,

Aplicação: Digital,
Tamanho: 2º Série/45 A 80,

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.
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UASG 160004 Termo de Referê:
Ás

ça 412024515
«o

57 419472
Comprimento: 25 MM,

Aplicação: Digital,

Completo.

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr Flexível,

Tamanho: 1º Série/15 A 40,
Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Caixa
com 6

Und
30 R$ 28,90 R$ 867,00

58 419473

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Comprimento: 25 MM,
Aplicação: Digital,

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

Modelo: Tipo Kerr Flexível,

Tamanho: 22 Série/45 A 80,

Caixa
com 6

und
30|R$ 38,99 R$ 1.169,70

59|419496

Lima Uso Odontológico.
Material: Aço Inoxidável.

Modelo: Tipo Kerr Flexível.
Comprimento: 31 MM.

Aplicação: Digital.
Tamanho: 12 Série/15 A 40.

Componentes: C/ Cursor.
Apresentação: Conjunto

Completo.

Caixa
com 6

und
20 R$ 28,90 R$ 578,00

60 419497

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr Flexível,
Comprimento: 31 MM,

Aplicação: Digital,
Tamanho: 2º Série/45 A 80,

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

Caixa
com 6

und
20 R$ 38,99 R$ 779,80

61 418544
Tamanho: 1º Série/15 A 40,

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Hedstroem,
Comprimento: 21 MM,

Aplicação: Digital,

Componentes: C/ Cursor,

Caixa
com 6

und
20
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Apresentação: Conjunto
Completo.

Termo de Referê

<ição Licita

o
4/2024

Fis. 516
Seçã,

sono?

É
Cine ICA4InfartaíB

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Hedstroem,
Comprimento: 21 MM,

Aplicação: Digital,
Tamanho: 22 Série/45 A 80,

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

Caixa
com 6

und
62|418545 20|R$ 27,90] R$ 558,00

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Hedstroem,
Comprimento: 25 MM,

Aplicação: Digital,
Tamanho: 1º Série/15 A 40,

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

Caixa
63|418546

und
com 6 20 R$ 27,90] R$ 558,00

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Hedstroem,
Comprimento: 25 MM,

Aplicação: Digital,
Tamanho: 2º Série/45 A 80,

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

Caixa
com 6 20

und

64|418547 R$ 27,90| R$ 558,00

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Hedstroem,
Comprimento: 31 MM,

Aplicação: Digital,
Tamanho: 1º Série/15 A 40,

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

Caixa
65|418548

Und
com 6 20 R$ 27,90] R$ 558,00

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Hedstroem,
Comprimento: 31 MM,

Aplicação: Digital,66|418549 20|R$
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Tamanho: 2º Série/45 A 80,
Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

Caixa
com 6

und

o
Termode Referêriga 4/ 2024517Fls,

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr Flexível,
Comprimento: 21 MM,

Aplicação: Digital,
Tamanho: Nº 06,

Componentes: C/ Cursor.

67|419488
Caixa
com 6

und
30 R$ 26,90 R$ 807,00

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr,
Comprimento: 25 MM,

Aplicação: Digital,
Tamanho: Nº 06,

Componentes: C/ Cursor.

68|430407
Caixa
com 6

und
30 R$ 26,90 R$ 807,00

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr,
Comprimento: 31 MM,

Aplicação: Digital,
Tamanho: Nº 06,

Componentes: C/ Cursor.

69|438199
Caixa
com 6

und
30 R$ 26,90 R$ 807,00

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr,
Comprimento: 21 MM,

Aplicação: Digital,
Tamanho: Nº 08,

Componentes: C/ Cursor.

TO|430408
Caixa
com 6

und
30 R$ 26,90 R$ 807,00

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr,
Comprimento: 25 MM,

Aplicação: Digital.
Tamanho: Nº 08,

Componentes: C/ Cursor.

71|430406
Caixa
com 6

und
30 R$ 26,90 R$ 807,00

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,
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Modelo de Aquisições — Atualização: mafo/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

12 de 33



UASG 160004

72 434282
Modelo: Tipo Kerr,

Comprimento: 31 MM,
Aplicação: Digital,
Tamanho: Nº 08,

Componentes: C/ Cursor.

Caixa
com 6

und

30 R$ 26,90

73 419474

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr Flexível,
Comprimento: 21 MM,

Aplicação: Digital,
Tamanho: Nº 10,

Componentes: C/ Cursor.

Caixa
com 6

und
30 R$ 26,90 R$ 807,00

74 419457

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr Flexível,
Comprimento: 25 MM,

Aplicação: Digital,
Tamanho: Nº 10,

Componentes: C/ Cursor.

Caixa
com 6

und
30 R$ 26,90 R$ 807,00

75 427164

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr Flexível,
Comprimento: 31 MM,

Aplicação: Digital.
Tamanho: Nº 10,

Componentes: C/ Cursor.

Caixa
com 6

und
30 R$ 26,90 R$ 807,00

76 438198

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr,
Comprimento: 31 MM,

Aplicação: Digital,
Tamanho: Nº 10,

Componentes: C/ Cursor.

Caixa
com 6

und
30 R$ 26,90 R$ 807,00

7 438269

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Endodôntica Tipo
"C", Características

Adicionais: Para Canais
Atrésicos, Aplicação:

Digital, Componentes: C/
Cursor.

Caixa
com 6

und
30 R$ 97,90 R$ 2.937,00
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Lima Uso Odontológico
Material: Níquel / Titânio M-
Wire, Modelo: Endodôntica, Conjunto

78|438293|Sistema Reciprocante,|coma|30|R$ 138,90] R$ 4.167,00
Aplicação: Compatível C/ und
Contra Ângulo E Sistema
Oscilatório, Componentes:
C/ Cursor, Apresentação:

Conjunto C/ 3 Un.

Lima Uso Odontológico
Material: Níquel / Titânio,

Modelo: Endodôntica, Conjunto
79|438252 Sistema Rotatório, com 6 30 R$ 144,90| R$ 4.347,00

Aplicação: Uso Em Motor und
De Baixa Rotação,

Componentes: C/ Cursor.

Lima Uso Odontológico
Material: Níquel / Titânio,

Modelo: Endodôntica,
Sistema Reciprocante,
Comprimento: 25 MM,

Aplicação: Compatível C/
Contra Ângulo E Sistema
Oscitatório, Tamanho: Nº

25, Componentes: C/
Cursor.

Conjunto
com 3 20|R$ 138,90] R$ 2.778,00

und
80|449248

Lubrificante Odontológico
Composição Básica: Óleo
Mineral, Apresentação:
Spray Com Adaptador, Frasco

Aplicação: Caneta De Alta|100,00 ML
E Baixa Rotação,

Características Adicionais:
Sem Cfc.

81|246952 10|R$ 29,90) R$ 299,00

Luva Para Procedimento
Não Cirúrgico Material:

Nitrile, Tamanho: Pequeno,|Caixa
82|420269|Características Adicionais:|com 100|100|R$ 25,99] R$ 2.599,00

Com Pó, Cor: Com Cor, und
Tipo: Ambidestra, Tipo Uso:

Descartável.

Luva Para Procedimento
Não Cirúrgico Material:
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83 420268
Nitrile, Tamanho: Médio,

Características Adicionais:
Com Pó, Cor: Com Cor,

Tipo: Ambidestra, Tipo Uso:
Descartável.

Caixa
com 100

und

100 R$ 25,99

84 385112

Máscara Descartável Uso
Geral Material: Fibra De

Poliéster, Tipo Fixação: Tira
Elástica, Características

Adicionais: Grampo Ajuste
Nasal Em Alumínio.

Emb com
50 und

50 R$ 29,99 R$ 1.499,50

85 406145

Matriz Odontológica
Material: Aço Inoxidável,

Formato: Fita,
Apresentação: Rolo 50cm,
Largura: 5 MM, Tipo Uso:

Descartável.

Und 100 R$ 4,69 R$ 469,00

86 406147

Matriz Odontológica
Material: Poliéster, Tipo:

Pré-Cortada, Formato: Fita,
Apresentação: Envelope 50
Folhas De 10cm, Largura:

10 MM, Tipo Uso:
Descartável.

Emb com
50 und 50 R$ 12,90 R$ 645,00

87 410559

Aplicador Odontológico
Tipo Haste: Dobrável, Tipo
Uso: Descartável, Material:

Plástico, Características
Adicionais: Pontas Fibras
Não Absorventes, Tipo

Ponta: Regular.

Pct com
100 und

50 R$ 26,90 R$ 1.345,00

88 450515

Óculos Proteção Material
Armação: Policarbonato,

Tipo Proteção: Lateral
/Frontal, Tipo Lente: Anti-
Risco, Cor Lente: Incolor,

Aplicação: Proteção Geral,
Características Adicionais:

Com Haste Dobrável E
Regulável.

Und 10 R$ 5,90 R$ 59,00
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89 429902 Paramonoclorofenol,
associação cânfora,
aspecto físico líquido.

(Frasco de 20 mi).

Frasco 20ml 10 R$ 15,86 R$

90 417702

Pasta Profilática
Composição Básica: Pedra
Pomes, Composição: Lauril

Sulfato De Sódio,
Características Adicionais:

Com Fluor. (Bisnaga de 90
gramas).

Bisnaga
90g

50 R$ 14,90 R$ 745,00

91 233497

Pedra - Pomes Material:
Rocha Magnética, Cor:

Branca, Aspecto Físico: Pó,
Aplicação: Limpeza Dental,

Uso: Odontológico,
Características Adicionais:

Extrafino.

Emb com
100g

20 R$ 5,79 R$ 115,80

92 413334

Pinça Odontológica
Material: Aço Inoxidável,

Tamanho: Cerca De 17 CM,
Referência: 317, Indicação:

Clínica, Aplicação: P/
Algodão, Esterilidade:

Autoclavável.

Und 40 R$ 19,90 R$ 1.194,00

93 446326

Organizador Clínico Uso
Odontológico Material: Aço

Inoxidável, Tipo: Porta
Algodão Em Rolete,

Características Adicionais:
Cilíndrico, Com Tampa.

Und 10 R$ 73,90 R$ 739,00

94 252895

Pinça Odontológica
Material: Aco Inoxidavel,

Tipo: Porta Grampo, Tipo
Ponta: Curvo Com Sulco,
Características Adicionais:

Com Trava, Aplicação:
Isolamento Absoluto

Restaurações
Odontológicas.

Und 10 R$ 112,90 R$ 1.129,00
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95 253697
Prendedor odontológico

guardanapo, material aço
inoxidável, tipo de corrente,
comprimento corrente 40
cm, tipo uso odontológico.

Und 10 R$ 12,90

Termo de Referê cê 4/20245 227 Fis

R$

96 345220

Protetor facial, material
policarbonato, cor incolor,

comprimento 250 mm,
material coroa plástico,
características adicionais

coroa ajustável e articulada,
tipo fixação carneira
regulável por catraca.

Und 10 R$ 53,56 R$ 535,60

97 405632

Fixador radiológico,
aplicação para

processamento manual,
aspecto físico solução

aquosa pronta para uso.
(Frasco de 475 ml).

Frasco
475ml 80 R$ 32,90 R$ 2.632,00

98 405620

Revelador radiológico, tipo
solução aquosa pronta p/

uso, aplicação para
processamento manual.

(Frasco de 475 ml).

Frasco
475ml 80 R$ 32,90 R$ 2.632,00

99 442190

Material P/ isolamento
Dental, Dique De Borracha
Material: Aço Inoxidável,

Tipo: Instrumental,
Perfurador De Ainsworth.

Und 10 R$ 141,90 R$ 1.419,00

100 419656

Resina Composta Tipo:
Fotopolimerizável,

Tamanho Partículas:
Nanoparticuladas, Aspecto

Físico: Fluida.

Seringa
29

30 R$ 120,90 R$ 3.627,00

101 390511

Resina composta, tipo
fotopolimerizável, tamanho
partículas híbrida, aspecto

físico condensável.
(Seringa 4 mg)

Seringa
4g

30 R$ 125,90 R$ 3.777,00
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Resina composta, tipo
fotopolimerizável, tamanho
partículas nanoparticuladas,

aspecto físico pastosa.

102|407163

Seringa
4g 30 R$ 125,90

Termo de Referê a 42024523
Ss.

R$

Algodão, tipo hidrófilo,
apresentação em rolete,

material alvejado,
purificado, isento de

impurezas), esterilidade não
estéril. (Pacote com 100

unidades)

103|407961 Pct com
100 und

200 R$ 7,90 R$ 1.580,00

Seringa odontológica,
material aço inoxidável, tipo

uso autoclavável,
capacidade 1,80 ml,

características adicionais
retrocarga, tipo Carpule,

aplicação refluxo tradicional.

104|413354 Und 20 R$ 76,90 R$ 1.538,00

Sugador, material PVC, tipo
saliva, características
adicionais c/ arame,

apresentação pacote c/ 40
unidades, tipo uso estéril,

descartável.

105|406292 Und 300 R$ 10,90 R$ 3.270,00

Tesoura Instrumental
Modelo 1: Íris, Tipo Ponta:
Ponta Reta, Característica

Ponta: Fina C/ Vídea,
Haste: Haste Reta,

Comprimento Total: Cerca
De 10 CM, Material: Aço
Inoxidável, Esterilidade:

Esterilizável.

106|471568 Und 40 R$ 27,90 R$ 1.116,00

Tira Abrasiva - Uso
Odontológico Material:
Poliéster + Óxido De

Alumínio, Tipo Centro:
Centro Neutro,

Comprimento: Cerca De
170 MM, Largura: Cerca De

2,5 MM, Tipo Uso:
Descartável.

107|433472
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Tira Abrasiva - Uso
Odontológico Material: Aço

Inoxidável + Óxido De
Aluminio, Tipo Centro:

108|406283 sema Estr, Und 20 |R$ 2490] R$ 498,00Comprimento: Cerca De
150 MM, Largura: 4 MM,

Apresentação: Envelope C/
12 Unidades, Tipo Uso:

Estéril, Descartável.

Filme radiológicol, tipo:raio- |Emb com
2.390,00da|oiee xi, dimensões:30 x 40 cm.|150 und O|R% 25500] Rã a

Verniz Dentário
Composição: C/ Fluoreto

110|428166 De Sódio. Conjunto
composto de verniz e

solvente.

Conjunto! 10|R$ 51,33] R$ 513,30

Régua - Uso Odontológico
Modelo: Endodôntica,

Material: Aço Inoxidável,
111|418849 Tipo: Milimetrada, Und

Característica Adicional:
Simples, Tipo Uso:

Autoclavável

20|R$ 17,90] R$ 358,00

Arco Odontológico Material:
Plástico, Tipo: Dobrável,

PresAnes Und|20 |R$ 1490) R$ 298,00Características Adicionais:
Isolamento Dental Adulto,

Autoclavável.

112|364803

Touca Hospitalar Material*:
Não Tecido 100%

Polipropileno, Modelo: Com
Elástico Em Toda Volta,

Cor*: Sem Cor, Gramatura”: Ee sem113|428622 Cerca De 60 G/M2,a . 100 undTamanho*: Unico, Tipo
Uso*: Descartável,

Característica Adicional 01:
Hipoalergênica, Atóxica,

Inodora, Unissex.

100|R$ 12,90] R$ 129,00
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Edta Uso Odontológico
Composição: Dissódico, F114|429980|Concentração: 17%, eso|so [R$  9,9R$

ss = com 20ml
Aspecto Físico: Solução

Intracanal.

Gás Refrigerante
Odontológico Aplicação:

Teste De Vitalidade Pulpar, |Emb com
Apresentação: Aerosol, 200ml

Temperatura: Cerca De -50º
Cc

115|453232 10|R$ 76,90] R$ 769,00

Sonda Odontológica
Material: Aço Inoxidável,

116|425231|Tipo: Exploradora, Modelo: Und 40|R$ 15,90] R$ 636,00
Nº 05, Tipo Cabo: Cabo

Maciço.

Cuba Uso Hospitalar
Material: Aço Inoxidável,

117|478661 Formato: Redondo, Und 20|R$ 30,90] R$ 618,00
Capacidade: Cerca De 300

ML.

Seringa Laboratório Tipo:
Para Cultura Celular,

Material: Plástico,
Capacidade: 20 ML,

Graduação: Graduada,
Componentes: Septo Com

Agulha, Outros
Componentes: Conector

Luer Lock, Adicional: Para
Única Amostra,

Esterilidade: Estéril, Tipo
Uso: Descartável.

118|454093 Und 1000|R$ 1,29] R$ 1.290,00

Coletor Material Pérfuro-
Cortante Material: Papelão,

Capacidade Total: 3L,
Acessórios: Alças Rigidas E

119|363483 Tampa, Componentes Und 20 |IR$ 13,90] R$ 278,00
Adicionais: Revestimento

interno Em Polietileno Alta
Densidade, Tipo Uso:

Descartável.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 20 de 33
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004 Termo de Referê

Hidróxido De Cálcio Uso
Odontológico Aspecto

Físico: Pasta,
Características Adicionais:

420|416062|S! Paramonociorofenol Und|50 |R$ 79,90] R$ 3.995,00Canforadoe glicerina 2,2
g. A unidade de

fornecimento contém 2
Tubetes de 2,7g e 2 tubetes

de glicerina de 2,29.

Hidróxido De Cálcio Uso
F121|404585|Odontológico Aspecto Ao|4) |R$ 849) R$ 84,90

pus ú com 10gFísico: Pó.

VALOR TOTAL R$ 131.459,40

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de
Registro de Preços prorrogável , na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

2. Fundamentação da contratação
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024

Il) Data de publicação no PNCP: 09/11/2023

HI) Id do item no PCA: 169

IV) Classe/Grupo: 6520

V) Identificador da Futura Contratação: 160004-90039/2024
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3. Descrição da solução

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificadolregistrado na
ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

4.1.2. Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios,
com finalidade médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou
indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres
humanos, e equipamentos com finalidade de embelezamento e estética que,
nos termos da Portaria INMETRO nº 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os
Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de
Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária -
Consolidado, fixados, respectivamente, nos AnexosI e Il, disponíveis em http:/lnuw.
inmetro.gov.brilegislacao.

4.1.3. Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os
equipamentos que não se enquadram na RDC Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021
ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o Selo de Identificação da
Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no equipamento.

4.1.4. Em relação aos produtos cuja certificação é voluntária, é possível exigir o cumprimento
dos requisitos técnicos previstos em normas do INMETRO, mas não se pode obrigar a
apresentar a certificação do INMETRO (podem ser apresentadas certificações equivalentes).

4.1.5. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação
(CBPF) para os produtos abrangidos pela RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013.

Indicação de marcas ou modelos:

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s)
ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: será
admitida qualquer marca ou modelo, portanto que atenda as especificações técnicas no
subitem 1.1 deste termo.

Da exigência de carta de solidariedade

4.3. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, não será exigida carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133;
de 2021, pela razão abaixo justificada:

4.6. A garantia é obrigatória para os contratos que envolvam a execução de serviços continuados
com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do inciso VI do art. 8º do Decreto nº 9.507, de
2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, o que não é o
caso da presente contratação.

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

3.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) emissão da Nota de
Empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
ISetor de Material/ Av Fernandes Lima, 1970 - Faro! - Maceió-AL — CEP: 57052-050.

3.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a 6 (seis) meses, ou a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 1
(um) mês, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto.

5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula,
o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

6. Modelo de gestão do contrato
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
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. « É6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra ga ICA
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas Ni

circunstâncias mediante simples apostila. ig infarto

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
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que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoefiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior âquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa norelatório de riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata O
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimAiy
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificações a,
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 2 (dois) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências nã execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10, Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10,6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 26 de 33Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



ooUASG 160004 Termo de Referêr ga 4/202453 2 aS ememerrmas
Eo

à7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriagent ICA
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta On-INRÉRG, patêSICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período,a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice 0,5% (meio por cento) ao mês de correção monetária, de acordo
com Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (referência 1/2024).

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
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nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abranôr& É Intentatê
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Formade seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,namodalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

|MENOR PREÇO.

Formade fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. |

Exigências de habilitação

8.3. Parafins de habilitação, deveráolicitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forç
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://mww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal
!Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso Il);

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

Qualificação Técnica

8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, pormeio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
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respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.27.1.1. Exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em bens
com características semelhantes, devendo guardar proporção com a dimensão e a
complexidade do objeto, não devendo os quantitativos mínimos exigidos ultrapassar
50% do quantitativo de bens que se pretende contratar.

8.27.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forrria concomitante.

8.27.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou dafilial do fornecedor.

8.27.4, O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestação do serviço;

8.28.4. O registro previsto na Lein. 5.764, de 1971, art. 107;

8.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 131.459,40
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9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 131.459,40 (cento e trinta e u
quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos), conforme custos unitários ap
na tabela acima.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco nº 01/2024, não sendo
aplicada nenhuma taxa derisco na estimativa do custo estimado da contratação.

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nº 11.462/2023):

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

10. Adequação orçamentária
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

|) Gestão/Unidade: 1;

ll) Fonte de Recursos: 0100000000;

HI) Programa de Trabalho: 171500; 171497; 149387; 89047:

IV) Elemento de Despesa: 339030;

V) Plano Interno: DBSAFUSUGPD; D8SAFCTUGPD; E20JP1SL001; D8SASUCCOSA.
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectivaeliberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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Autoridade competente

id Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 15:04:54.

Membro da comissão de contratação

BR Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 14:45:44.

Membro da comissão de contratação

Rr Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 14:50:58.
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1. Informações Básicas
Número do processo: 64106.000163/2024-72

2. Descrição da necessidade

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado objetivando a disponibilidade de aquisição de material
odontológico decidiu de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei nº 10.520
/02, Decreto nº 9.507/18, Decreto nº 10.024/19, providenciar a aquisição de material de consumo
(ND 30), destinados a atender as necessidades do Posto Médico de Guarnição - 59º BI Mtz.

A aquisição é baseada na demanda existente do PMGu/59º BI Mtz, que tem por finalidade atender
as necessidades das atividades de saúde do PMGu, suprindo as necessidades da Organização
Militar. Para tanto, a OM será provida com recursos regularmente descentralizados pelo
Departamento Geral de Pessoal (DGP), UG 167505, ND 399030. Tais itens são indispensáveis ao
cumprimento da atividade-fim do Posto Médico de Guarnição - 59º BI Mtz.

Por estas razões elencadas acima, nota-se a importância da aquisição dos referidos materiais, pois
a não aquisição poderá prejudicar a produtividade e o cumprimento das atividades.

3. Área requisitante

Gabinete Odontológico do PMGu do 59º Batalhão de DoInfantaria Motorizado

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratação de empresas especializadas para o fornecimento do material solicitado de forma a
atender todas as exigências legais, de transporte, de prazo e descrição solicitada.

5. Levantamento de Mercado
Após a análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a contratação de
empresa especializada para o fornecimento de materiais de consumo, deverá ser realizada por
meio de pregão eletrônico. A adoção da modalidade do pregão eletrônico permitirá: incitar a
competição entre fornecedores, atribuir celeridade e legalidade ao processo aquisitivo, permitindo
maior transparência e controle social.
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6. Descrição da solução como um todo

Contratação de empresas especializadas para o fornecimento do material solicitado. De forma a
atender todas as exigências legais, de transporte, de prazo e descrição solicitada, garantindo a
continuidade na prestação dos serviços odontológicos do Posto Médico de Guarnição de Maceió.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para a compra dos referidos materiais foram utilizadas séries históricas de aquisições de anos
anteriores como parâmetro para calcular o quantitativo necessário nessa aquisição, juntamente com
a central de demandas já em funcionamento nesta OM. Durante a vigência da Ata de Registro de
Preços do PR SRP 12/2022, essa OM empenhou as seguintes despesas:

UG PI ND NE DATA|VALOR EMPENHADO

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2023NE000279|17/03/2023 R$ 2.126,75

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2023NE000280|17/03/2023 R$ 1.387,38

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2023NE000282|17/03/2023 R$ 510,92

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2023NE000403|10/04/2023 R$ 2.922,90

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2023NE000404|10/04/2023 R$ 3.900,00

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2023NE000423|14/04/2023 R$ 3.138,32

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2023NE000638|07/06/2023 R$ 425,50

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2023NE000639|07/06/2023 R$ 2.633,43

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2023NE000640|07/06/2023 R$ 591,81

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2023NE000651|12/06/2023 R$ 682,25

167004|D8SAFUSUGPD|339030|2023NE000754|03/07/2023 R$ 1.544,35

167004|D8SAFUSUGPD|339030|2023NE000810|19/07/2023 R$ 884,00

167004|D8SAFUSUGPD|339030|2023NE000979|31/08/2023 R$ 4.789,81
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167004|D8SAFUSUGPD|339030|2023NE001093|26/10/2023

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2022NE001199|30/11/2022 R$ 6.935,80

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2022NE001081|31/08/2022 R$ 500,00

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2022NE001087|01/09/2022 R$ 999,60

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2022NE001197|18/11/2022 R$ 2.207,00

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2022NE001200|30/11/2022 R$ 3.304,80

167004|D8SAFCTUGPD|339030|2022NE001201|30/11/2022 R$ 1.237,50

TOTAL R$ 43.121,70

Além da estimativa de quantidades baseada na demanda de anos anteriores, tal demanda se faz
necessária devido a projetos, planos e descentralização de recursos para aquisição de material
odontológico para atendimento dos usuários do Posto Médico.

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 131.459,40

A estimativa das quantidades contratadas é baseada na demanda existente para o corrente ano e
das aquisições do último ano, conforme item 7. As junções das informações supracitadas serviram
para ajustar a estimativa das quantidades a serem contratadas para atividades operacionais e de
instrução, culminando assim nos dados do DIEx de solicitação.

Diante ao exposto, a estimativa total do valor da contratação é de R$ 131.459,40 (centoetrinta e
um mil e quatrocentose cinquenta e novereais e quarenta centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
A contratação do objeto a ser licitado no presente processo prescinde de parcelamento do objeto,
tendo em vista que as aquisições serão efetivadas conforme a disponibilidade orçamentária e as
necessidades do Órgão, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. Destarte, torna-se
econômica e tecnicamente viável o parcelamento do objeto, visando economia de escala e as
características do mesmo.

Esta equipe de planejamento declara esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar,
tendo em vista a disponibilização de crédito pelo Departamento Geral de Pessoal (167505),
referente à produção interna do Posto Médico de Guarnição (PMGU).
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Não se faz necessária a realização de aquisições correlatas ou interdependentes para a viabilidade
e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Aquisição de material odontológico, consta previsibilidade no Plano de Contratação Anual de 2024,
contratação 90039/2024, visando atender às necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
» durante o período de 12 meses, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas
estabelecidas neste instrumento.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Prover o Gabinete Odontológico do Posto Médico de Guarnição (PMGu) do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, com o propósito de viabilizar a realização de atendimento clínico corretivo e
de prevenção odontológica, dando continuidade nas ações de saúde oferecidas aos usuários do
Sistema de Saúde do Exército (FuSEx).

13. Providências a serem Adotadas

A presente aquisição requer o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e
receber os insumos adquiridos, de forma a verificar que todas as especificações técnicas e
exigências solicitadas foram cumpridas.

14. Possíveis Impactos Ambientais
De acordo com a Instrução Normativa MPOG nº 01/2010, a empresa deverá atender aos critérios
de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, no que se aplica ao objeto, respeitando
as normas de proteção do meio ambiente, como:

- Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas da ABNT.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, tendo em vista a
disponibilização de crédito pelo Departamento Geral de Pessoal (167505), referente à produção interna do Posto
Médico de Guarnição (PMGu).
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Autoridade competente

RB Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 15:12:31.

Membro da comissão de contratação

RB Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 15:37:14.

Membro da comissão de contratação

Rr Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 15:38:56.
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Ata de Registro de Preços 2/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado em r

artefato

2/2024 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 04/03/2024 15:45 (v
MOTORIZADO/AL 3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
IH- compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90039/2024 64106.000163/2024-72

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 90039/2024
AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00,
neste ato representado(a) pelo Ordenador de Despesas, Majoro nomeado
pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no CPF sob o nº
portador da Carteira de Identidade [E considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOSnº 90039/2024, publicada no
RA de ...../..../202....., processo administrativo n.º 64106.000163/2024-72, RESOLVE registrar os preçosda(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. Do objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de material
odontológico para o Gabinete Odontológico do PMGu do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo | do edital de Licitação nº 12/2024,

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços- Atualização: maio/2023
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que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido regikg
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

Especificação) Marca Modelo Unidade |Quantidade |Quantidade| Valor|Prazo
Máxima Mínima Un garantiaX (se exigida|(se exigido ou

no edital)|no edital) validade

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisito

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercadona forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
9.1 Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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A5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão dO é!
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenha, infarto
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

3.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

9.4,.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade deolicitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

3.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

3.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

9.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada noSistema de Registro de Preços.
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estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, obse
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescent b

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçãodo preço registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forneced
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penaillãe
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

1.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
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8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, à
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde quedevidamente comprovadas e justificadas:
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente[A1] após
terem assinadoaata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em formato digital em vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo
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Cadastro Reserva

5 272024552 qoq

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens
com preços iguais ao adjudicatário:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

Especificação) Marca Modelo Unidade |Quantidade Quantidade|Valor|Prazo
Máxima Mínima Un garantiax (se exigida|(se exigido ou

no edital)|no edital) validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
original:

item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
do

TR

Especificação Marca Modelo Unidade [Quantidade |Quantidade| Valor|Prazo
Máxima Mínima Un lIgarantiaX (se exigida|(se exigido au

no edital)|no edital) validade

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543
de 13 de novembro de 2020.
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Autoridade competente

RB Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 15:08:58.

.
Membro da comissão de contratação

BR Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 15:45:00.

Membro da comissão de contratação

RB Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 15:39:55.
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Contrato 3/2024

Informações Básicas

Nimieródo age Editado por Atualizado emartefato

3/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 04/03/2024 15:40
MOTORIZADO/AL (v 3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
H - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90039/2024 64106.000163/2024-72

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 90039/2024
AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

(Processo Administrativo nº 64106.000163/2024-72)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........ [...., QUE
FAZEM ENTRE SI À UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO E

DITOSCNDenSaLESe suo DESCusnno Cuca oca DDNnaa Casa rann = UNA Da

A União, por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av.
Fernandes Lima, Nº 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió/AL, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas,
MajHS nomeado(a) pelo Boletim Interno nº 33, de 24/02/2023, portador da
Carteira de Identidade nºHM. inscrito no CPF sob o nº HS doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) siemens , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
cemenereneeerarerasenerea , Sediado(a) na ...cio... doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) por .........meeeneana (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
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1. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

2.1 O prazo de vigência da contratação é de ........... contados do(a) .......ems i

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim comoos prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

3. Cláusula primeira - do objeto

1.1. O objeto do presente instrumento éaaquisição de material odontológico para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃOITEM JESPECIFICAÇÃO UNIDADE| QTD UNIT|QTD TOTAL

VALOR TOTAL

1,3, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

4. Cláusula quarta - subcontratação
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. Cláusula sexta - pagamento
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6. Cláusula quinta - preço
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

7. Cláusula sétima- reajuste
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em. | 12024.

7.2. Apóso interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, de reajuste conforme preços
executados no mercado, mediante pesquisa de preços, limitada ao IPCA (IBGE),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade .
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

8.1, São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula décima - garantia de execução

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. Cláusula nona - obrigações do contratado

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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relação da rede de assistência técnica autorizada;

.
So Infante

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, |, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato Aquisição por Pregão - Atualização: maio/2023 5 de 11
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004 Contr (arnana 559
E

Fis DD
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pexepe

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

11. Cláusula décima primeira - infrações e sanções administrativas

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a 1. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. 2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. 3. der causa à inexecução total do contrato;
d. 4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e. 5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. 6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. 7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. 8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Hl. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“bp”, “c” e “dº do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f', “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de
2021);

IV. Multa;

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias,
2. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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dias úheis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a). a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.,

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
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forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. Cláusula décima segunda - da extinção contratual

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a. 1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b. 2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. Cláusula décima terceira - dotação orçamentária
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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13.1.1. Gestão/Unidade: a

13.1.2. Fonte de Recursos: 0100000000

13.1.3. Programa de Trabalho: 171500; 171497; 149387; 89047

13.1.4. Elemento de Despesa: 339030

13.1.5. Plano Interno: DBSAFUSUGPD; DSSAFCTUGPD; E20JP1SL001; DBSASUCCOSA

14. Cláusula décima quarta - dos casos omissos

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. Cláusula décima quinta - alterações
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.138, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. Cláusula décima sexta - publicação
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivosítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e aoart.
8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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17. Cláusula décima sétima - foro

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Maceió-AL, Seção Judiciária de Maceió-AL para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Maceió - AL, — de de 2024.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Autoridade competente

BR Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 15:05:54.

Membro da comissão de contratação

E Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 14:46:35.
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8.

Membro da comissão de contratação

Br Assinou eletronicamente em 04/03/2024 às 15:40:42.
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102 REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2024 - UASG 160045

Número do Contrato: 19/2021.
Nº Processo: 64242.004012/2023-48.
Pregão. Nº 4/2021. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE FORTALEZA,
Contratado: 41.644.220/0001-35 - DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A. Objeto: O
objeto do presente instrumento é alterar a razão social da contratada em virtude da
empresa Mob Serviços de Telecomunicações sa, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

07.870.094/0001-07, por processo de incorporação/cisão junto a empresa DB3 Serviços de
Telecomunicações sa, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.644.220/0001-35.. Vigência:
04/04/2024 a 31/10/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.655,24, Data de
Assinatura: 03/04/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 03/04/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2024 - UASG 160045

Número do Contrato: 21/2021.
Nº Processo; 64242.004019/2023-60.
Pregão. Nº 4/2021, Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE FORTALEZA,
Contratado: 41.644.220/0001-35 - DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A. Objeto: O
objeto do presente instrumento é alterar a razão social da contratada em virtude da
empresa Mob Serviços de Telecomunicações s.a, Inscrita no cnpj/mf sob o nº

07.870,094/0001-07, por processo de Incorporação/cisão Junto a empresa DB3 Serviços de
Telecomunicações sa, inscrita no enpl/mf sob o nº 41.644.220/0001-35.. Vigência:
04/04/2024 a 31/10/2024, Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 9.016,56. Data de
Assinatura: 04/04/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 04/04/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2024 - UASG 160045

Número do Contrato: 20/2021.
Nº Processo: 64242.004014/2023-37.
Pregão. Nº 4/2021. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE FORTALEZA.
Contratado: 41.644,220/0001-35 - DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A, Objeto: O
objeto do presente instrumento é alterar a razão social da contratada em virtude da
empresa Mob Serviços de Telecomunicações sa, Inscrita no cnpl/mf sob o nº
07.870.094/0001-07, por processo de incorporação/cisão junto a empresa DB3 Serviços de
Telecomunicações s.a, Inscrita no cnpj/mf sob o nº 41.644.220/0001-35.. Vigência:
04/04/2024 a 31/10/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.655,24. Data de
Assinatura; 03/04/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 03/04/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2024 - UASG 160045

Número do Contrato: 22/2021.
Nº Processo: 64242.004022/2023-83.
Pregão. Nº 4/2021. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE FORTALEZA.
Contratado: 41.644,220/0001-35 - DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A. Objeto: O
objeto do presente instrumento é alterar a razão soclal da contratada em virtude da
empresa Mob Serviços de Telecomunicações s.z, inscrita no cnpjfmf sob o nº

07.870.094/0001-07, por processo de incarporação/cisão junto a empresa DB3 Serviços de
Telecomunicações s.a, inscrita no cnpl/mf sob o nº 41.644.220/0001-35.. Vigência:
04/04/2024 a 31/10/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.655,24. Data de
Assinatura: 03/04/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 03/04/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2024 - UASG 160045

Número do Contrato: 23/2021.
Nº Processo: 64242.004023/2023-28.
Pregão. Nº 4/2021. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE FORTALEZA.
Contratado: 41.644.220/0001-35 - D83 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A. Objeto: O
objeto do presente instrumento é alterar a razão social da contratada em virtude da
empresa Mob Serviços de Telecomunicações sa, Inscrita no cnpj/jmf sob o nº

07.870.094/0001-07, por processo de incorporação/clsão Junto a empresa DB3 Serviços de
Telecomunicações s.a, Inscrita no cnpj/mf sob o nº 41.644.220/0001-35.. Vigência:
04/04/2024 a 31/10/2024. Vator Total Atualizado do Contrato: R$ 2.655,24. Data de
Assinatura: 03/04/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 03/04/2024).

HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2024 - UASG 160050

Número do Contrato: 2/2021.
Nº Processo: 64579,001602/2021-55.
Pregão. Nº 2/2021. Contratante: HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA. Contratado:

29,511.607/0001-18 - CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE P LABORATÓRIOS LTDA.
Objeto: Prorrogação com reajuste, da contratação dos serviços de controle de qualidade
externo em análises clínicas Incluindo o fornecimento de selos de qualidade para o período
de 12 (doze) meses., Vigência: 03/05/2024 a 02/05/2025. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 31.738,75. Data de Assinatura: 04/03/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 04/03/2024).

72 DIVISÃO DE EXÉRCITO

102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2024 - UASG 150004

Nº Processo: 64106000163202472. Objeto: Aquisição de materiais
odontológicos, para atender as necessidades do Gabinete Odontológico do 592
Batalhão de Infantaria Motorizado,. Total de Itens Licitados: 121. Edital: 09/04/2024
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Av.fernandes Lima, N. 1970,
Pitanguinha - Maceió/AL ou https://www.gov.br/compras/edital/160004-5-90039-2024.
Entrega das Propostas: a partir de 09/04/2024 às 08h00 no site www gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 22/04/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras.
Informações Gerais: .

Ordenador de Despesas Substituto

(StASGnet - 08/04/2024) 160004-00001-2024NE000001

COMANDO MILITAR DO NORTE
82 REGIÃO MILITAR

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 82 REGIÃO MILITAR
RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2023

A Comissão de Licitação torna público o resultado da Licitação supracitada,
processo nº 64330002913202314. ESTILLO ENGENHARIA LTDA, CNPJ 24.923.126/0001-04
para item 1 valor R$109.945,2500.

Presidente da Comissão Especial de Licitação da Tomada
de Preços Nº 03/2023

(SIDEC - 08/04/2024) 150215-00001-2024NE000001

8º GRUPAMENTO LOGÍSTICO
8º BATALHÃO DE SUPRIMENTO DE SELVA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2024 - UASG 160165

Nº Processo: 64455.001741/2023-57.
Pregão Nº 4/2023. Contratante: 8? DEPOSITO DE SUPRIMENTO DE SELVA.

Contratado: 06.988.429/0001-15 - JR, MEIAS LTDA. Objeto: Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de material de Intendência - uniformes (meia
branca)..
Fundamento Legal: DECRETO 10.024/2019 - Artigo: 1. Vigência: 13/03/2024 a 13/10/2025.
Valor Total: R$ 113.993,00. Data de Assinatura: 13/03/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 25/03/2024).

COMANDO MILITAR DO OESTE
18º BRIGADA DE INFANTARIA DE PANTANAL

17º BATALHÃO DE FRONTEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 - UASG 160145

Nº Processo: 64055008533202381. Objeto: Aquisição de material de instrução,
patrulha, manobra e patrulhamento.. Total de Itens Licitados: 69. Edital: 09/04/2024 das
10h30 às 13h00 e das 13h30 às 17h59. Endereço: Rua Cáceres, Nr 425, Centra, Corumbá.,

- Corumbá/MS ou https://www.gov.br/compras/edital/160145-5-90003-2024. Entrega das
Propostas: a partir de 09/04/2024 às 10h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 25/04/2024 às 10h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 08/04/2024) 160145-00001-2024NE000001
3º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 92 REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2024 - UASG 160141

Número do Contrato: 22/2020.
Nº Processo: 65328.001825/2020-56.
Concorrência. Nº 7/2020. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 9º RM.
Contratado: 05.463.160/0001-90 - KLLEPPER CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência em 240 dias da Obra de Construção do Pavilhão Manutenção de Viaturas
do 2º B Fron, em Cáceres, MT. Vigência: 08/04/2024 a 04/12/2024. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 2.398.833,18. Data de Assinatura: 05/04/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 05/04/2024).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2024 - UASG 160141

Número do Contrato: 11/2020.
Nº Processo: 65328.003310/2019-57,
Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 9º RM. Contratado: 24,995.315/0001-84
- NOBREGA & ASSIS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. Objeto: Reajustar 16,98% do saldo
contratual de R$ 1.918.872,46, equivalente a R$ 325.824,54 - 1º Realustamento.Reajustar
11,5892% do saldo contratual de R$ 1.141,278,22, equivalente a R$ 132.265,02, - 2º

Reajustamento, nos moldes do art. 40, inciso xi, da lei n.º 8.666/93, da Obra de Construção
de Usina de Geração de Energia Fotovoltaica Off Grid de 135 KVA, para o Pelotão Especial
de Fronteira de Fortuna, em Porto Esperidião, MT).Total do valor corrigido R$ 458.089,56.
O valor total já apostilado R$ 582.048,83 (apostila 01/2023) menos o valor total corrigido
R$ 458.089,56 é igual ao valor a ser apostilado R$ - 123.959,27. O valor da contratação
perfaz o total de R$ 2.376.962,02 (dois milhões, trezentos e setenta e seis mil, novecantos
e sessenta e dois reais e dois centavos). Vigência: 19/10/2020 a 07/10/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 2.376.962,02, Data de Assinatura: 04/04/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 04/04/2024).

COMANDO MILITAR DO PLANALTO

COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

BASE ADMINISTRATIVA DO COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Base Administrativa do Comando de Operações Especiais, conforme
Processo Administrativo nº 141, de 13 de Novembro de 2023, NUP nº
65399,012297/2023-70, de acordo com a Lei nº 9784, de 29 de JAN 1999; e com
normas de Direito Processual Civil (CPC) vem NOTIFICAR o senhor HSa fim de que compareça nos autos do
precitado Processo Administrativo para exercício do contraditório e da ampla defesa,
no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação. A presente notificação visa dar
cumprimento ao Art, 256 do CPC, tendo em vista não ter sido possível notificar.

Em & de abril de 2024

mi im COpEsp

Este documento pode mer verificado no endereço eletrônico 16
tn htm, pelo código

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que Institut a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brastk

:
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Edital nº 90039/2024 Acessar contratação

Última atualização 09/04/2024

Local: Maceió/AL Órgão: COMANDO DO EXERCITO Unidade compradora: 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL.

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, ao 28.1 Tipo:Edital Modo de Disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 09/04/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de início de recebimento de propostas: 09/04/2024 08:00 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas: 22/04/2024 09:00 (horário de Brasilia)

Id contratação PNCP: 00394452000103-1-004459/2024 Fonte: Compras.gov.br

Objeto:

Aquisição de materiais odontológicos. para atenderas necessidades do Gabinete Odontológico do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesseo link: https:/cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/ public /landing?destino=quadro-
informativo&compra=16000405900392024

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

cota dy R$ 6207180

tens Arquivos Histórico

Número + Descrição . Quantidade - Valor unitário estimado ; Vator total estimado - Detalhar »

1 Adesivo dental 20 ' R$98,90 R$ 197800 o
2 Agutha odontológica 10

,

R$49,90 R$499,00 o
3 Agulha Odontológica 10 R$49.90 R$499,00 o
4 Benzocaina 50 R$15.88 R$794.00 o
5 Bicarbonato de sódio 20 R$ 15.90 R$ 318.00 o

Exbir 1-Sdel2i tens
Pagina <>

€ Voitar
3

Criado pela Lei nº 12 133/21, 6 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelonovel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuiçõesestabelecidas no Decreto nº 10.764. de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a comporo aludido comita.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivosrelativos às contratações disponibilizadas no PNCP
por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãose entidades contratantes.

EB https://portaldesercoseconomiagovbr

+? 9800 278 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Testodestinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso,

1Amenana no.e
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Ata de Registro de Preços 105/2024

Informações Básicas

Número do
UASG . Editado por Atualizado emartefato

105/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA GUSTAVO CARNELOSSO 13/05/2024 19:14
MOTORIZADO/AL ALBUQUERQUE (v 5.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações ECategoria Número da Contratação Processo Administrativo
IX - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90039/2024 64106.000163/2024-72

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MINUTADE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 90039/2024
AQUISIÇÕES- LICITAÇÃO

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00,
neste ato representado(a) pelo Ordenador de Despesas, Major ELTON NUNES LOPES, nomeado
pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no CPF sob o nº 008.373.643-37,
portador da Carteira de Identidade nº010066975-3, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOSnº 90039/2024, publicada no
PNCPde 09/04/2024, processo administrativo n.º 64106.000163/2024-72, RESOLVE registrar os preços
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada(s) e na
(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. Do objeto DR1,1. A presente Ata tem por objeto o registro deE contratação de material
odontológico para o Gabinete Odontológico do PMGU do atalhão de Infantaria Motorizado,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo | do edital de Licitação da

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo deAta de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 ide 18
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004

contratação nº 90039/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propost
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

,

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA,
CNPJ: 28.857.335/0001-40, RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 42, SALA 1, RECREIO, LONDRINA - PR, CEP:
86025-110; EMAIL: maximadentalOlicitacoes.londrina.br, Fone: (43) 3376-6370.

DESCRIÇÃO VALOR VALOR
= CTEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE) QTD UNT TOTAL

Adesivo dental, tipo Sica
4

fotopolimerizável, Modelo: MASTER Und 20 R$ 10,90|R$ 21800componentes: os
monocomponente pip 10298550091

Agulha odontológica, material
aço inoxidável siliconizado,

aplicação gengival anestesia, 1

dimensão 30 G curta, tipo DESCARPACK Cabeonta* com bisel trifacetado, :

2|Ponta
com

diSei

triiacetado, |Modelo: MMX|om400|40|R$ 2870] R$ 28700tipo conexão conector p/  /0,30

Und
seringa Carpule, tipo uso MS: 10330669063

estéril, descartável,
apresentação c/ protetor

plástico e lacre.

Bicarbonato De Sódio
Concentração: 8,40%, Forma ASEER aAg Tasco5 Farmacêutica: Uso Oral, MS: 8011792020|250,00 G 20|R$ 10,66] R$ 213,20

Característica Adicional:
Especialmente Manipulado.

Broca Alta Rotação Material:
Aço Inoxidável Diamantada, |3R/MICRODONT

Formato: Esférica, Tipo Modelo:É
Haste: Haste Longa, Tipo|CHAMPION

nina 100|R$ 2,44|R$ SADO
Corte: Cirúrgica, Numeração AosAmericana: 1012.

Broca Alta Rotação Material:
Aço Inoxidável Diamantada, |3R/MICRODONT

2 de 18
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9 Formato: Esférica, Tipo  |Modelo: Und 100|R$ 244|R$
Haste: Haste Regular, Tipo TIACorte: Corte Médio, ,

Numeração Americana: 1014.

Cabo Espelho Bucal Material:
av . IMPLA

10|Asolnoxidável. Formato: hrcases?| Und|60|R$ 376 |R$ 22560Oitavado, Tipo Uso: MS: 81986630001
Autoclavável.

: . mas MAQUIRA
13|Hidróxido De Cálcio Uso

hyç, Und|10|R$ 2297] R$ 229,70Odontológico Tipo: Pasta. |90980322400061

RABBIT/
Clorexidina Digluconato TAN :an Í

Tasco14 Concentração: 0,12%, Penna Modelo: 250,00 MI 40 R$ 10,86|R$ 434,40
Farmacêutica: Colutório. 231301007

MS: 2029745

Condicionador dental, tipo
ácido fosfórico, concentração

37%, aspecto físico gel. A  |IMPLA15 a Und 30 R 3,81|R 114,30unidade de fornecimento é |MS: 81986630015
9 9

composta por Pacote com 3
Seringas de 2,50 ML

Material: Carbide Formato:
Tronco Cônica. Característica
Adicional: Topo Inativo. Tipo |iMPLA

18|Haste: Haste Regular. Tipo |Modelo: 25 IEZ Und 30 R$ 15,05|R$ 451,50
Corte: Corte Médio. MS: 81593730003

Numeração Americana 1: Ref. .219

Espátula Odontológica
Material: Aço Inoxidável Com

Pontas Revestidas Em IMPLA
21|Titânio, Modelo: Thompsom, |Modelo: IESP 1 01 Und 40|R$ 53,74] R$ 2.14960

Tamanho: Nº 01, Tipo Uso: |MS: 81986630001

Manipulação, Esterilização:
Autoclavável.

Espelho Bucal Material: Aço
Inoxidável E Espelho, Tipo:
Plano, Tamanho: Nº 5, Uso:

IMPLA
22 Modelo: IESPE 05|Und 60|R$ 2,80|R$ 168,00

MS: 81986630001

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços- Atualização: mafo/2023 3 de 18
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O Ft 1571
oo

Encaixe Universal, Tipo Uso:
Autoclavável, Apresentação:

Embalagem Individual.

Espátula odontológica,
ro. A IMPLA

23|materialaçoinoxidáve, a mspm|Und|20|R$ 795|R$ 159,00modelo: duplo, tamanho: n MS: 81986630001
70, tipo uso: manipulação.

Fio Dental Material:
Poliamida, Comprimento: 100

PREDENT Roleis a aa olo24 |M, Características Adicionais: MS: ISENTO|100,00M 20 R$ 2,41 R$ 48,20
Com Cera Mineral,

Aromatizado.

Cresol Composição: Formol,
a BIODINAMICA

E
0, + 0

25|Concentração: 45%+39%,|armas|Frasco|40|R$ 40,00] R$ 100,00Aspecto Físico*: Solução|ys: 10298550075|1000 ML
Intracanal. o

Hemostático Tópico Princípio OA eog aus odelo: rasco27|Ativo: Cloreto De Alumínio, HEMOSTANK|10,00 ML 10 R$ 12,42) R$ 124,20
Aspecto Físico: Líquido. MS: 10298550099

Carbono para articular,
material em papel, formato de
fita, cor dupla face- 2 cores,
tipo uso estéril, descartável,

apresentação em folha, Emb
29 carbono para articular GRE Com 12 50 R$ 5,32|R$ 266,00pai "— |MS: 1p349450058material em poliéster, formato Und

defita, cor dupla face- 2
cores, tipo uso estéril,

descartável, apresentação em
folha.

Grampo uso odontológico, '

material aço inoxidável, tipo l|iMPLA-
38 |uso reutilizável, tamanho 210, |Modelo: IGRA 210! Und 10 R$ 8,72 R$ 87,20

finalidade isolamento absoluto |MS: 81593730031

do dente.

Grampo uso odontológico,
material aço inoxidável, tipo |iMPLA

40 |uso reutilizável, tamanho 212, |Modelo: IGRA 212] Und 10 R$ 881|R$ 88,10
finalidade isolamento absoluto |MS: 81593730031

do dente.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços- Atualização: maio/2023 4 de 18
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Articaína, composição
associada com epinefrina, DEL
concentração 4% + 1/100. I|mModelo:

43 000, forma farmacêutica ARTICAINE Und 10 R$ 17700|R$ 1.770,00

solução injetável. A unidade [4%

de fornecimento contém 50  |[MS: 101770025

Tubetes de 1,80 ml.

Mepivacaína cloridrato,
concentração 3%), forma

="
45 Tpanonica sSlug Modelo: MEPISV|Und 10 R$ 133,30 R$ 1.333,00injetável. A unidade de MS: 101770020

fornecimento contém 50
Tubetes de 1,80 mi.

ti a LA
53 Gabo BEST, MATAS ERG nda ICABB03| Und 10 R$ 8,57 R$ 85,70inoxidável, tamanho nº 3. Is. 81593730031

Lâmina Bisturi Material: Aço
Inoxidável, Tamanho: Nº 15, .

Tipo: Descartável, DESCARPACK
Caixa

54
Esterilidade: Estéril, MS: 10330660276|COM 100|10 R$ 31,22|R$ 312,20

Fa ada undCaracterísticas Adicionais:
Embalada Individualmente.

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr,
Comprimento: 21 MM, IMPLA Caixa

55|Aplicação: Digital, Tamanho: modelo: A AA=da
com 6 20 R$ 13,60 R$ 272,00

43 Série/15 A 40, MS: 81593730002 und
Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto .

Completo.

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr,
Comprimento: 21 MM, META. Caixa

56|Aplicação: Digital, Tamanho: [ME 216500|omg|20|R$ 1415| R$ 28300
22 Série/45 A 80, MS: 81593730002 und

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços- Atualização: maio/2023 5 de 18
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004 Ata de Registro de Preç 405/20245 73
m Fis.
5

Lima Uso Odontológico 3
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr Flexível,
.

Comprimento: 25 MM, o Seas Caixa
S7|Aplicação: Digital, Tamanho: lrr com 6

4º Série/15 A 40, MS: 81593730024|Und

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr Flexível,
Comprimento: 25 MM, IMPLA Caixa

58|Aplicação: Digital, Tamanho: modelo 234480|com6
2º Série/45 A 80, MS: 81593730024 und

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

Lima Uso Odontológico.
Material: Aço Inoxidável.

Modelo: Tipo Kerr Flexível.
Comprimento: 31 MM.—|IMPLA Caixa

59|Aplicação: Digital. Tamanho: modelo:
91 1940 com 6

12 Série/15 A 40. MS: 81593730024 und
Componentes: C/ Cursor.
Apresentação: Conjunto

Completo.

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr Flexível,
Comprimento: 31 MM, IMPLA Caixa

60|Aplicação: Digital, Tamanho: modelo et drEO
com 6

22 Série/45 A 80, MS: 81593730024 und
Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Hedstroem,
Comprimento: 21 MM,

Aplicação: Digital, Tamanho: |MpLA Caixa1º Série/15 A 40, Modelo: 21 15-4061
IH com 6
MS: 81593730002|und

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
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Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

62

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Hedstroem,
Comprimento: 21 MM,

Aplicação: Digital, Tamanho:
22 Série/45 A 80,

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

IMPLA
Modelo: 21 45-80
IH
MS: 81593730002

Caixa
com 6

und
20 R$ 12,90 R$ 258,00

63

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Hedstroem,
Comprimento: 25 MM,

Aplicação: Digital, Tamanho:
1º Série/15 A 40,

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

IMPLA
Modelo: 25 15-40
IH
MS: 81593730002

Caixa
com 6

und
20 R$ 13,17 R$ 263,40

64

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Hedstroem,
Comprimento: 25 MM,

Aplicação: Digital, Tamanho:
2º Série/45 A 80,

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

IMPLA
Modelo: 25 45-80
IH
MS: 81593730002

Caixa
com 6

und
20 R$ 13,13 R$ 262,60

65

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Hedstroem,
Comprimento: 31 MM,

Aplicação: Digital, Tamanho:
1º Série/15 A 40,

Componentes: C/ Cursor,
Apresentação: Conjunto

Completo.

IMPLA
Modelo: 31 15-40
IH
MS: 81593730002

Caixa
com 6

Und
20 R$ 12,87 R$ 257,40

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Hedstroem,
Comprimento: 31 MM, IMPLA

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços » Atualização: mato/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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66|Aplicação: Digital, Tamanho: |Modelo: 31 45-80 20 R$ 13,17 R$ 963,4
2º Sériel45 A 80, 8153730002|PE

Componentes: C/ Cursor, ; B1s com 6

Apresentação: Conjunto und

Completo.

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr Flexível, |IMPLA. Caixa
67 Comprimento: 21 MM, Modelo: 21 006IF|com 6 30 R$ 14,40 R$ 432,00

Aplicação: Digital, Tamanho: |MS: 81593730024|und
Nº 06, Componentes: C/

Cursor.

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr, IMPLA .
Caixa

68 Comprimento: 25 MM, Modelo: 25 006 IK|com 6 30 R$ 13,17 R$ 395,10

Aplicação: Digital, Tamanho: |MS: 81593730002|und
Nº 06, Componentes: C/

Cursor.

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr, IMPLA Caixa
69 Comprimento: 31 MM, Modelo: 31 006 IK|com 6 30|R$ 13,07] R$ 392,10

Aplicação: Digital, Tamanho: |MS: 81593730002|und
Nº 06, Componentes: C/

Cursor.

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr, IMPLA Caixa
70 Comprimento: 21 MM, Modelo: 21 008 IK|com 6 30 R$ 13,07 R$ 392,10

Aplicação: Digital, Tamanho: |MS: 81593730002|und
Nº 08, Componentes: C/

Cursor.

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr, IMPLA Caixa
71 Comprimento: 25 MM, Modelo: 25 08 IK|com 6 30 R$ 13,17 R$ 395,10

Aplicação: Digital. Tamanho: |MS: 81593730002|und
Nº 08, Componentes: C/

Cursor.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

72 Modelo: Tipo Kerr,
Comprimento: 31 MM,

Aplicação: Digital, Tamanho:
Nº 08, Componentes: C/

Cursor.

IMPLA
Modelo: 31 008 IK
MS: 81593730002

Caixa
com 6

und 30

Ata de Registro de Preç 405/202457 6Fis.O
&
So
áSSa

Vão
R$ 14,15 R$ 42450

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr Flexível,
73 Comprimento: 21 MM,

Aplicação: Digital, Tamanho:
Nº 10, Componentes: C/

Cursor.

IMPLA
Modelo: 21 010 IF
MS: 8159330024

Caixa
com 6

und
30 R$ 14,00 R$ 420,00

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr Flexível,
74 Comprimento: 25 MM,

Aplicação: Digital, Tamanho:
Nº 10, Componentes: C/

Cursor.

IMPLA
Modelo: 25 010 IF
MS: 81593730024

Caixa
com 6

und
30 R$ 14,00 R$ 420,00

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr Flexível,
75 Comprimento: 31 MM,

Aplicação: Digital. Tamanho:
Nº 10, Componentes: C/

Cursor.

IMPLA
|

Modelo: 31 010 IF
MS: 81593730024

Caixa
com 6

und
30 R$ 14,00 R$ 420,00

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Tipo Kerr,
76 Comprimento: 31 MM,

Aplicação: Digital, Tamanho:
Nº 10, Componentes: C/

Cursor.

IMPLA
Modelo: 31 010 IK
MS: 81593730002

Caixa
com 6

und
30 R$ 14,10 R$ 423,00

Lima Uso Odontológico
Material: Aço Inoxidável,

Modelo: Endodôntica Tipo
77 "C", Características

Adicionais: Para Canais
Atrésicos, Aplicação: Digital,

Componentes: C/ Cursor.

IMPLA
MS: 81593730002

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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und
30 R$ 3490|R$ 1.047,00
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Lima Uso Odontológico
Material: Níquel / Titânio,

Modelo: Endodôntica, o 5 SK-E3
Conjunto

79|Sistema Rotatório, Aplicação: IRPT o o
com 6 30 R$ 7100|R$ 2.130,00

Uso Em Motor De Baixa ms: 81593730002 und
Rotação, Componentes: C/

Cursor.

Lubrificante Odontológico
Composição Básica: Óleo

Mineral, Apresentação: Spray NELA B. ls rasco81|Com Adaptador, Aplicação: MS: ISENTO|100,00 ML 10 R$ 20,05 R$ 200,50
Caneta De Alta E Baixa
Rotação, Características

Adicionais: Sem Cfc.

Aplicador Odontológico Tipo
Haste: Dobrável, Tipo Uso:

Descartável, Material:
3 CRODONT|Pot com87 Plástico, Caraciariaticas MS: 80676920019

'

100 und
50 R$ 8,42 R$ 421,00

Adicionais: Pontas Fibras Não
Absorventes, Tipo Ponta:

Regular.

Óculos Proteção Material
Armação: Policarbonato, Tipo
Proteção: Lateral/Frontal, Tipo |km
Lente: Anti-Risco, Cor Lente: |Modelo:se
Incolor, Aplicação: Proteção |IMPERIAL Und 10 R$ 46 E» 4800

Geral, Características  |MS: ISENTO

Adicionais: Com Haste
Dobrável E Regulável.

Pasta Profilática Composição
Básica: Pedra Pomes, ALLPLAN

Composição: Lauril Sulfato De |Modelo: Bisnaga90
Sódio, Características PROPHYCARE 90g

sb RS 440 aAdicionais: Com Fluor. Mis: BRSSAANDOS

(Bisnaga de 90 gramas). asus;

Pinça Odontológica Material:
Aço Inoxidável, Tamanho:

ammio. |IMPLA17 CM E

92|Cerca De
17

CM Referência: |aroreicir|Und|40|R$ 750|R$ 30000317, Indicação: Clínica, MS: 81986630003
Aplicação: P/ Algodão,

Esterilidade: Autoclavável.
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Prendedor odontológico
guardanapo, material aço  |IMPLA

95|inoxidável, tipo de corrente, |Modelo: IPENJAC| Und 10 R$ 4,40
. MS: 81986630001

comprimento corrente 40 cm,
tipo uso odontológico.

Material P/ Isolamento Dental,
Dique De Borracha Material: |iMPLA

99 Aço Inoxidável, Tipo: Modelo: IALI AIN Und 10 R$ 89,00 R$ 890,00

Instrumental, Perfurador De |MS: 81593730028

Ainsworth.

Resina Composta Tipo:

400 Fotopolimerizável, Tamanho |MAQUIRA Seringa 30 RS 24 R$ 67230Partículas: Nanoparticuladas, |MS: 80322400089 29 º '

Aspecto Físico: Fluida.

Algodão, tipo hidrófilo,
apresentação em rolete,

material alvejado, purificado, |MAXCLEAN Pct com
.

! 200 R$ 2,37 R 474,00103
isento de impurezas, MS: 80156070016|100 und "

esterilidade não estéril.
(Pacote com 100 unidades)

Seringa odontológica, material
aço inoxidável, tipo uso IMPLA

104 autoclavável, capacidade 1,80 |Modelo: ISER Und 20 R$ 3070 R$ 61400ml, características adicionais |CARPULE ' '

retrocarga, tipo Carpule, MS: 81986630001

aplicação refluxo tradicional. À

Edta Uso Odontológico BIODINAMICA
Composição: Dissódico, Modelo: EDTA: Frasco114 R$ 4,67 R 233,50Concentração: 17%, Aspecto |LIQ com 20ml

S0 $ $

Físico: Solução Intracanal. |MS: 10298550072

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e.entidades públicas participantes do registro de preços.
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4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
: . 2a . o x aut SB Infantaf

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãospas entidades da Administração Pública federa o

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisito

4.1,1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma doart. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata. .

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e pára os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões. não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública fedeyal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
5.1 Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento 'da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços. -
5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observadaa classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações;.a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registradosna ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que sé refere o item

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

9.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado. os
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes 'que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termosdo edital, poderá: “4

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução; observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

a

6. Alteração ou atualização dos preços registrados
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado
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6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço: registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14:433, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tarnar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na: ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sqb pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável. o

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registrg do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do:cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade geren
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

2
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens do preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

i

ç

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observadosos limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidaça que sofrer redução dos quantitativos informados.

.
i o

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao forneçedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizadá, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantesda compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, oLi ifiptrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável; ne

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção previsia nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156,
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de VigÊ

da ata de registro de preços, poderá o arado ou a entidade gerenciadora poderá, mediante demsã
fundamentada, decidir pela manutenção dq registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registragios poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, tg iu parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadasejustificadas: Hm

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente le caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos inf grantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem 6 à: mk romisso assumido injustificadamente/A1] após
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais
11.1. As condições gerais de execução do obijéto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhad
aos demais órgãos participantes.

12. Responsáveis cem

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

,

Documento assinado digitalmente

govbrHERE
erereeee

Ordenador de Despesas do 59º BIMtz

Responsável pela contratada
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Ata de Registro de Preços 106/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

EDTA 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 13/05/2024 19:15
MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
H - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90039/2024 64106.000163/2024-72

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 90039/2024
AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00,
neste ato representado(a) pelo Ordenador de Despesas, Major[NS nomeado
pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 ic 24/02/2023, inscrito no CPF sob o nº[HSportador. da Carteira de Identidade n considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOSnº 90039/2024, publicada no
PNCP de 09/04/2024, processo administrativo n.º 64106.000163/2024-72, RESOLVE registrar os preços
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada(s) e na
(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 20283, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. Do objeto
,

1.1. A presente Ata tem por objeto o registra. de preços para a eventual contratação de material
odontológico para o Gabinete Odontológico do PMGu do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo | do edital de Licitação da
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,

contratação nº 90039/2024, que é parte “ilitegrante desta Ata, assim como as propos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

A. M. MOLITERNO LTDA, CNPJ: 67.403.154/0001-03, Avenida Amazonas, 320 - Sala 04, Caputera,
Caraguatatuba - SP42, CEP: 11660-630; EMAIL: dentallitoraneaQuol.com.br, Fone: (12) 3882-4363.

DESCRIÇÃOITEM
IESPECIFICAÇÃO MARCA  |UNIDADE| QTD|VALOR UNT|VALOR TOTAL

?

Protetor clínico
odontológico material: filme Fosna a com6 |plástico e papel, dimensão: HOSPFLEX/|400 und

100 R$ 20,80|R$ 2.080,00
cerca de 30 x 45 cm, tipo NAC

uso: uso único, descartável.

Cimento Odontológico
Tipo: Endodôntico,

Composição: À Base De |HYDROSEALER

12|Resina Epóxica, Aspecto
Ê

Und 10 R$ 71,80 R$ 718,00
Va BIODINAMICA

Físico: Pasta + Pasta, /NAC
Apresentação: Conjunto

Completo.

Detergente enzimático, NRO17 composição a base de KELDRIN7 NAC Litro 40 R$ 20,90 R$ 836,00
amilase, proteaseelipase.

Fluoreto De Sódio
Concentração: 2%, Forma

26 Farmacêutica: Gel
Tixotrópico, Característica

Adicional: Neutro.

ALLPLAN / Frasco
ALLPLAN / NAC] 200,00 ML 30 R$ 4,61 R$ 138,30

Fio De Sutura Agulhado
Material Fio: Seda Preto,

Modelo Fio:
Multifilamentar, Diâmetro

Fio: 4-0, Comprimento Fio:
Cerca De 70 CM, Tipo .

Agulha: Agulha 3/8 Círculo,|SEDA 4.0/
Modelo Agulha: Cilíndrica, TECHNÓFIO / Und 10 R$ 43,42 R$ 434,20

. NACComprimento Agulha:

30
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Cerca De 20 MM,
Esterilidade: Estéril,

Apresentação: Embalagem

Ata de Registro de Preç 06/2024,88Q Fis.P
«a

B
8
ag,
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Individual composta por 24
unidades.

Jaleco Material: Tnt, Tipo:
R

Descartável, Tipo Manga:|prsr FABRIL
Comprida, Tamanho: M, PP20G

. Peles52 Cor: Branca, AVENTAL/ 10 und
100 R$ 16,70|R$ 1.670,00

Características Adicionais:|BEST FABRIL /

Gola, Fenda E Cinto NA
Traseiros.

Matriz Odontológica
Material: Aço Inoxidável,

Formato: Fita PREVEN/'

A 1 R 1,25 R 125,0088
Apresentação: Rolo 50cm,|PREVEN/NA€C ng Go $ $

Largura: 5 MM, Tipo Uso:
Descartável.

Matriz Odontológica
Material: Poliéster, Tipo:

Pré-Cortada, Formato: Fita, vens lEmb com86|Apresentação: Envelope PREVEN/ NAC|50 und
50 R$ 1,10 R$ 55,00

50 Folhas De 10cm,
Largura: 10 MM, Tipo Uso:

Descartável.

Paramonociorofenol,mA BIODINAMICA
89|associação câniora, / Frasco 20ml| 10|R$ 840|R$ 8400aspecto físico líquido. BIODINAMICA/(Frasco de 20 ml). '

Pedra - Pomes Material:
Rocha Magnética, Cor:
Branca, Aspecto Físico: QUIMIDROL/|Emp com91|Pó, Aplicação: Limpeza|QUIMIDROL/ 100

20 R$ 4,50 R$ 90,00
Dental, Uso: Odontológico, NAC 9

Características Adicionais:
Extrafino.

Organizador Clínico Uso
Odontológico Material: Aço

Inoxidável, Tipo: Porta
ORTOGUARU

REF P16C/93 ORTOGUARU/ Und 10 R$ 49,00 R$ 490,00

3 de 12
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Algodão Em Rolete,
Características Adicionais:

Cilíndrico, Com Tampa.

NAC

Ata de Registro de Preç 06/20245 0Oq Fis.
oo
VE

Ge,

94

Pinça Odontológica
Material: Aco Inoxidavel,
Tipo: Porta Grampo, Tipo
Ponta: Curvo Com Sulco,
Características Adicionais:

Com Trava, Aplicação:
Isolamento Absoluto

Restaurações
Odontológicas.

6B /6B / IMF Und 10 R$ 74,00 R$ 740,00

96

Protetor facial, material
policarbonato, cor incolor,

comprimento 250 mm,
material coroa plástico,
características adicionais

coroa ajustável e
articulada, tipo fixação
carneira regulável por

catraca.

PROTETOR
FACIL /

PREVEN/NAC

Und 10 R$ 53,56 R$ 535,60

97

Fixador radiológico,
aplicação para

processamento manual,
aspecto físico solução

aquosa pronta para uso.
(Frasco de 475 ml).

DPC / DPE / NAC Frasco
475ml 80 R$ 7,40 R$ 592,00

98

Revelador radiológico, tipo
solução aquosa pronta p/

uso, aplicação para
processamento manual.

(Frasco de 475 ml).

1

DPC/DPC/ NAC Frasco
475ml 80 R$ 7,40 R$ 592,00

101

Resina composta, tipo
fotopolimerizável, tamanho
partículas híbrida, aspecto

físico condensável.
(Seringa 4 mg)

MASTER FILL /

BIODINAMICA(NAC

Seringa
49

30 R$ 11,10 R$ 333,00

Tesoura Instrumental
Modelo 1: Íris, Tipo Ponta:
Ponta Reta, Característica

Ponta: Fina C/ Vídea,

Estedocumenta dai Ansinada digitalmente, por alexandre, Magno Moliterno.
Brasaverifica ras asriprajura mta
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106 Haste: Haste Reta,
Comprimento Total: Cerca
De 10 CM, Material: Aço
Inoxidável, Esterilidade:

Esterilizável.

6B SEM VIDEA
12CM /6B / IMP

Und 40

Ata de Registro de Preç

R$ 16,10 R$

107

Tira Abrasiva - Uso
Odontológico Material:
Poliéster + Óxido De

Alumínio, Tipo Centro:
Centro Neutro,

Comprimento: Cerca De
170 MM, Largura: Cerca
De 2,5 MM, Tipo Uso:

Descartável.

IODONTOSUL
aMM/

IODONTOSUL /NAC

+

f

Emb com
150 und

20 R$ 9,30 R$ 186,00

108

Tira Abrasiva - Uso
Odontológico Material: Aço

Inoxidável + Óxido De
Alumínio, Tipo Centro:

Centro Neutro,
Comprimento: Cerca De
150 MM, Largura: 4 MM,

Apresentação: Envelope C/
12 Unidades, Tipo Uso:

Estéril, Descartável.

DIAMANTEC/BIODINÂMICA/NAC
Und 20 R$ 5,56 R$ 111,20

112

Arco Odontológico
Material: Plástico, Tipo:

Dobrável, Forma: Ovalada,
Características Adicionais:
Isolamento Dental Adulto,

Autoclavável.

OSTBY /

LYSANDA/NAC
Und 20 R$ 8,70 R$ 174,00

113

Touca Hospitalar Material*:
Não Tecido 100%

Polipropileno, Modelo: Com
Elástico Em Toda Volta,

Cor*: Sem Cor,
Gramatura*: Cerca De 60 G

/M2, Tamanho*: Único,
Tipo Uso”: Descartável,

Característica Adicional 01:
Hipoalergênica, Atóxica,

Inodora, Unissex.

TOUCA
SANFONADA

BRANCA /

ANADONA/NAC

Emb com
100 und

100 R$ 6,80 R$ 680,00

Coletor Material Pérfuro-
Cortante Material: Papelão,

Esteslacumenta dal assinada digitalmente, por AlexandreMagno Moliterno.
Rrasavenfica rapasainajuramai go sitobttps:/ww.portaldeassinaturas.com.br:443eutilize o código 6E60-5542-C098-85A4.
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Fls:

sasse

sanita8
&

Capacidade Total: 3 L, EM

Acessórios: Alças Rígidas|SHARP BOX./ So
119|E Tampa, Componentes|DESCARPACK / Und 20 R$ 4,69 R$ 93,

Adicionais: Revestimento IMP

Interno Em Polietileno Alta
Densidade, Tipo Uso:

Descartável.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisito

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14. 133, de 2021; e

- a
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gereuciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

assinaturas.com.br:443

e

utilize

o

código

6E60-5542-C098-85A4.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ouaentidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

“2n

Dos limites para as adesões
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cinquenta por cento dos quantitativos dos iterjs do instrumento convocatório registrados na ant e
registro de preços para o gerenciador e para gs participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a campatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da hei nº 14,133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos ..:- |,

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
5.1 Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no rgomento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

t

9.1.2.Na formalização do contrato ou do irigtrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conformeo art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema pe registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação pu da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
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5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser o A
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo pretas e]
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexa, 9 registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou og serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assihar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

É

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registró de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no editalde licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das-sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e quea justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
O item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

!

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá: "

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão noedital ou noaviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quantoao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo comarealidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidadede alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021. -

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora quê tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do rernanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observadosos limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamentoseja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fedkk:
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obse

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14,133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14,133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadiora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
1

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos-do artigos 26, 8 32º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no regiNt
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente/A1]
terem assinadoa ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em formato digital em vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado digitatmente

ovbrHSerrOrdenador de Despesas do 59º BIMtz

Representante legal da contratada
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Ata de Registro de Preços 107/2024

Informações Básicas

Aiiziário do
UASG Editado por Atualizado emartefato

107/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 13/05/2024 19:13
MOTORIZADO/AL (v 4.0)

Status a

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
H - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90039/2024 67.403.154/0001-03

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 90039/2024
AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
97.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00,
neste ato representado(a) pelo Ordenador de Despesas, MajorAS nomeado
pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no CPF sob o nºHHportador da Carteira de Identidade nMM considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOSnº 90039/2024, publicada no
PNCP de 09/04/2024, processo administrativo n.º 64106.000163/2024-72, RESOLVE registrar os preços
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada(s) e na
(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. Do objeto
1.1. À presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de material
odontológico para o Gabinete Odontológico do PMGu do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo.:de Referência, anexo | do edital de Licitação da
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EXÉRCITO BRASILEIRO
CM NE- 102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90039/2024 — 59º BIMtz
NUP 64106.000163/2024-72

Nesta data, encerro o 3º volume dos autos do Processo Administrativo nº 64106.000163/2024-
72, que tem como assunto o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90039/2024, cujo objeto é a aquisição de
material odontológico, a fim de atender às necessidades do PMGu do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, iniciando no número 401 e findando no número 600,a presente folha, não podendo mais
nada lhe ser acrescentado.

Maceió-AL, 22 de ,maio de 2024.

AÉC — 59º BI Mtz


